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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.097-A, DE 2017 
(Do Sr. Aureo) 

 
Estabelece isenção de Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI para 
produtos industrializados destinados ao uso escolar; tendo parecer da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária (relator: DEP. CELSO SABINO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 
PARECER DA 

CFT PELA 
INADEQUAÇÃO 

FINANCEIRA 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados os produtos constantes da 

Tabela T.I.P.I., anexa ao Decreto n.º 8.950, de 29 de dezembro de 2016, na forma do anexo I 

desta Lei. 

Art. 2º. Com vistas ao cumprimento do disposto no inciso II do art. 5º, e arts. 12 e 14 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, fica majorado o seguinte produto constante da 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI): NCM 2207.20.20 – 

Alíquota 30% (trinta por cento). 

Art. 3º. O Poder Executivo poderá proceder a ajustes na alíquota constante do art. 3º a fim de 

recompor a totalidade das isenções previstas no art. 1º. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Anexo I 

NCM Produto Observações: Alíquota 

NCM 3506.10 - Produtos de qualquer  

espécie utilizados como 

colas ou adesivos, 

acondicionados para venda a 

retalho como colas ou 

adesivos, de peso líquido não 

superior a 1 kg 

Somente as colas 

destinadas a uso escolar 

Isento 

NCM 3926.10.00 - Artigos de escritório e 

artigos escolares 

Somente os artigos 

escolares 

Isento 

NCM 4016.92.00 - Borrachas de apagar  Isento 

NCM 4202.1 - Baús (Arcas*) para 

viagem, malas e maletas, 

incluindo as maletas de 

toucador e as maletas e 

pastas de documentos e para 

estudantes, e artigos 

semelhantes: 

Somente as destinadas a 

estudantes. 

Isento 

NCM 4820.20.00 - Livros de registro e de 

contabilidade, blocos de 

notas, de encomendas, de 

recibos, de apontamentos, de 

papel para cartas, agendas e 

artigos semelhantes 

Somente aqueles 

destinados a uso escolar. 

Isento 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.950-2016?OpenDocument
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NCM 9603.30.00 - Pincéis e escovas, para 

artistas, pincéis de escrever e 

pincéis semelhantes para 

aplicação de produtos 

cosméticos 

Quando destinados 

exclusivamente ao uso 

escolar 

Isento 

NCM 8213.00.00 Tesouras e suas lâminas. Quando destinados 

exclusivamente ao uso 

escolar 

Isento 

NCM 8214.10.00 - Espátulas (Corta-papéis*), 

abre-cartas, raspadeiras, 

apontadores de lápis (apara-

lápis*) e suas lâminas 

Somente os apontadores 

de lápis (apara-lápis*) e 

suas lâminas 

Isento 

NCM 9608.10.00 - Canetas esferográficas  Isento 

NCM 9608.20.00 - Canetas e marcadores, com 

ponta de feltro ou com 

outras pontas porosas 

 Isento 

NCM 9609.10.00 - Lápis Quando destinados 

exclusivamente ao uso 

escolar 

Isento 

Justificação 

O gasto per capita com educação no Brasil é o segundo menor do Mundo, 

perdendo apenas para a Indonésia neste quesito, segundo pesquisa realizada pela Organização 

para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) em 2014. Este fato não se dá, 

certamente, por falta de impostos sobre os itens que compõem a lista de materiais escolares, 

que no caso do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), apesar de algumas isenções, 

ainda sofrem alíquotas entre 10 e 20%. 

Em contraponto, a aguardente de cana, segunda bebida alcoólica mais 

consumida no País, é tributada em apenas 8%, uma discrepância que sai caro. 

Anualmente, com base em estatísticas oficiais e pesquisas científicas, estima-se 

que o país perca 7,3% do Produto Interno Bruto (PIB) em decorrência de problemas 

relacionados ao álcool. Em 2014, considerando o PIB de R$ 5,1 trilhões, o custo do uso abusivo 

de bebida alcoólica atingiu a cifra de R$ 372 bilhões. Também em 2014 o IPI arrecadado sobre 

as bebidas somou R$ 3,38 bilhões, ou cerca de 1% do prejuízo causado. Essa conta tem grande 

desvantagem para os cofres públicos. 

O projeto em tela isenta os produtos industrializados destinados ao uso escolar 

da incidência do IPI, enquanto que em contrapartida majora o percentual incidente sobre a 

aguardente de cana. E, apesar de não zerar a carga tributária sobres estes produtos, diminui o 

impacto desta sobre os mesmos. 

Em janeiro deste ano o Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação – IBPT 
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realizou pesquisa que aponta que nos itens de material escolar os impostos representam 

praticamente a metade do preço final, somando-se os impostos federais, estaduais e municipais. 

Espera-se que com a iniciativa em tela os demais entes federativos possam seguir o exemplo 

federal e também isentar estes produtos, fato que poderia diminuir à metade o gasto do cidadão 

com o material escolar, que somente este ano já sofreu uma elevação de 9,3% em seus preços. 

Tal medida tem por objetivo facilitar a manutenção de crianças na escola e ao 

mesmo tempo dificultar o acesso a famosa cachaça, que em alguns casos tem o valor de um 

litro muito mais barato que de um caderno. 

Sala das Sessões, em 14 de março de 2017. 

 

Deputado AUREO 

Solidariedade/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 8.950, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 

1997, no inciso XIX do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.  

Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.  

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias - NBM/SH para todos 

os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971.  

Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB autorizada a adequar a 

TIPI, sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas 

na NCM pela Resolução nº 125, de 15 de dezembro de 2016, da Câmara de Comércio Exterior 

- Camex.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela RFB o disposto no 

inciso I do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.  

Art. 5º O Anexo ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, é aplicável 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  

Art. 6º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2017:  

I - o Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011;  

II - o Decreto nº 7.705, de 25 de março de 2012; 

III - o Decreto nº 7.741, de 30 de maio de 2012;  

IV - o Decreto nº 7.770, de 28 de junho de 2012; 

V- o Decreto nº 7.792, de 17 de agosto de 2012; 

VI - o Decreto nº 7.796, de 30 de agosto de 2012;  
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VII - os art. 25, art. 26 e art. 27 do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012; 

VIII - o Decreto nº 7.834, de 31 de outubro de 2012; 

IX - o Decreto nº 7.879, de 27 de dezembro de 2012; 

X - o Decreto nº 7.947, de 8 de março de 2013; 

XI - o Decreto nº 7.971, de 28 de março de 2013; 

XII - o Decreto nº 8.017, de 17 de maio de 2013; 

XIII - o Decreto nº 8.035, de 28 de junho de 2013; 

XIV - o Decreto nº 8.070, de 14 de agosto de 2013;  

XV - o Decreto nº 8.116, de 30 de setembro de 2013; 

XVI - o Decreto nº 8.168, de 23 de dezembro de 2013; 

XVII - o Decreto nº 8.169, de 23 de dezembro de 2013; 

XVIII - o Decreto nº 8.279, de 30 de junho de 2014;  

XIX - o Decreto nº 8.280, de 30 de junho de 2014;  

XX - o Decreto nº 8.512, de 31 de agosto de 2015; e  

XXI - os art. 2º, art. 3º e art. 4º do Decreto nº 8.656, de 29 de janeiro de 2016.  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2017.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Henrique Meirelles 
 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (TIPI) 
 

2 0 1 7 
 

(Baseada no Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, 

atualizado com sua VI Emenda) 
....................................................................................................................................................... 

Capítulo 22 

Bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos deste Capítulo (exceto os da posição 22.09) preparados para fins culinários, tornados 

assim impróprios para consumo como bebida (posição 21.03, geralmente); 

b) A água do mar (posição 25.01); 

c) As águas destiladas, de condutibilidade ou de igual grau de pureza (posição 28.53); 

d) As soluções aquosas que contenham, em peso, mais de 10 % de ácido acético (posição 29.15); 

e) Os medicamentos das posições 30.03 ou 30.04; 

f) Os produtos de perfumaria ou de toucador (Capítulo 33). 

2.- Na acepção do presente Capítulo e dos Capítulos 20 e 21, o “teor alcoólico em volume” determina-se à 

temperatura de 20 °C. 

3.- Na acepção da posição 22.02, consideram-se “bebidas não alcoólicas” as bebidas cujo teor alcoólico, em 

volume, não exceda 0,5 % vol. As bebidas alcoólicas classificam-se, conforme o caso, nas posições 22.03 a 

22.06 ou na posição 22.08. 

Nota de subposição. 

1.- Na acepção da subposição 2204.10, consideram-se “vinhos espumantes e vinhos espumosos” os vinhos 

que apresentem, quando conservados à temperatura de 20 °C em recipientes fechados, uma sobrepressão igual 

ou superior a 3 bares. 
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NCM DESCRIÇÃO TEC 

(%) 

22.01 Águas, incluindo as águas minerais, naturais 

ou artificiais, e as águas gaseificadas, não 

adicionadas de açúcar ou de outros 

edulcorantes nem aromatizadas; gelo e neve.  

2201.10.00 - Águas minerais e águas gaseificadas 20 

2201.90.00 - Outros 20 

   

22.02 Águas, incluindo as águas minerais e as 

águas gaseificadas, adicionadas de açúcar ou 

de outros edulcorantes ou aromatizadas e 

outras bebidas não alcoólicas, exceto sucos 

(sumos) de fruta ou de produtos hortícolas, 

da posição 20.09.  

2202.10.00 - Águas, incluindo as águas minerais e as 

águas gaseificadas, adicionadas de açúcar ou de 

outros edulcorantes ou aromatizadas 20 

2202.9 - Outras:  

2202.91.00 -- Cerveja sem álcool 20 

2202.99.00 -- Outras 20 

   

2203.00.00 Cervejas de malte. 20 

   

22.04 Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos 

enriquecidos com álcool; mostos de uvas, 

excluindo os da posição 20.09.  

2204.10 - Vinhos espumantes e vinhos espumosos  

2204.10.10 Tipo champanha (champagne) 20 

2204.10.90 Outros 20 

2204.2 - Outros vinhos; mostos de uvas cuja 

fermentação tenha sido impedida ou interrompida 

por adição de álcool:  

2204.21.00 -- Em recipientes de capacidade não superior a 

2 l 20# 

2204.22 -- Em recipientes de capacidade superior a 2 l, 

mas não superior a 10 l  

2204.22.1 Vinhos  

2204.22.11 Em recipientes de capacidade não superior a 5 l 20 

2204.22.19 Outros 20 

2204.22.20 Mostos 20 

2204.29 -- Outros  

2204.29.10 Vinhos 20 

2204.29.20 Mostos 20 

2204.30.00 - Outros mostos de uvas 20 

   

22.05 Vermutes e outros vinhos de uvas frescas 

aromatizados por plantas ou substâncias 

aromáticas.  

2205.10.00 - Em recipientes de capacidade não superior a 

2 l 20 

2205.90.00 - Outros 20 

   

2206.00 Outras bebidas fermentadas (por exemplo, 

sidra, perada, hidromel, saquê); misturas de 

bebidas fermentadas e misturas de bebidas 

fermentadas com bebidas não alcoólicas, não 

especificadas nem compreendidas noutras 

posições.  
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NCM DESCRIÇÃO TEC 

(%) 

2206.00.10 Sidra 20 

2206.00.90 Outras 20 

   

22.07 Álcool etílico não desnaturado, com um teor 

alcoólico, em volume, igual ou superior a 

80 % vol; álcool etílico e aguardentes, 

desnaturados, com qualquer teor alcoólico.  

2207.10 - Álcool etílico não desnaturado, com um teor 

alcoólico, em volume, igual ou superior a 80 % vol  

2207.10.10 Com um teor de água inferior ou igual a 1 % vol 20# 

2207.10.90 Outros 20 

2207.20 - Álcool etílico e aguardentes, desnaturados, 

com qualquer teor alcoólico  

2207.20.1 Álcool etílico  

2207.20.11 Com um teor de água inferior ou igual a 1 % 

vol 20# 

2207.20.19 Outros 20 

2207.20.20 Aguardente 20 

   

22.08 Álcool etílico não desnaturado, com um teor 

alcoólico, em volume, inferior a 80 % vol; 

aguardentes, licores e outras bebidas 

espirituosas.  

2208.20.00 - Aguardentes de vinho ou de bagaço de uvas 20 

2208.30 - Uísques  

2208.30.10 Com um teor alcoólico, em volume, superior a 

50 % vol, em recipientes de capacidade igual ou 

superior a 50 l 12 

2208.30.20 Em embalagens de capacidade inferior ou igual 

a 2 l 20 

2208.30.90 Outros 20 

2208.40.00 - Rum e outras aguardentes provenientes da 

destilação, após fermentação, de produtos da cana-

de-açúcar 20 

2208.50.00 - Gim e genebra 20 

2208.60.00 - Vodca 20 

2208.70.00 - Licores 20 

2208.90.00 - Outros 20 

   

2209.00.00 Vinagres e seus sucedâneos obtidos a partir 

do ácido acético, para usos alimentares. 20 

....................................................................................................................................................... 
Capítulo 35 

Matérias albuminoides; produtos à base de amidos 

ou de féculas modificados; colas; enzimas 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) As leveduras (posição 21.02); 

b) As frações do sangue (exceto a albumina do sangue não preparada com finalidades terapêuticas 

ou profiláticas), os medicamentos e outros produtos do Capítulo 30; 

c) As preparações enzimáticas para a pré-curtimenta (posição 32.02); 

d) As preparações enzimáticas para molhagem (pré-lavagem) ou para lavagem e os outros produtos 

do Capítulo 34; 

e) As proteínas endurecidas (posição 39.13); 
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f) Os produtos das artes gráficas em suporte de gelatina (Capítulo 49). 

2.- O termo “dextrina”, empregado no texto da posição 35.05, aplica-se aos produtos provenientes da 

degradação dos amidos ou féculas, com um teor de açúcares redutores, expresso em dextrose, sobre a matéria 

seca, não superior a 10 %. 

 Estes produtos, com um teor superior a 10 %, incluem-se na posição 17.02. 

 

NCM DESCRIÇÃO TEC 

(%) 

35.01 Caseínas, caseinatos e outros derivados das 

caseínas; colas de caseína.  

3501.10.00 - Caseínas 14** 

3501.90 - Outros  

3501.90.1 Caseinatos e outros derivados das caseínas  

3501.90.11 Caseinato de sódio 14 

3501.90.19 Outros 14 

3501.90.20 Colas de caseína 14 

   

35.02 Albuminas (incluindo os concentrados de várias 

proteínas de soro de leite, que contenham, em 

peso, calculado sobre a matéria seca, mais de 

80 % de proteínas de soro de leite), albuminatos 

e outros derivados das albuminas.  

3502.1 - Ovalbumina:  

3502.11.00 -- Seca 14 

3502.19.00 -- Outra 14 

3502.20.00 - Lactalbumina, incluindo os concentrados de 

duas ou mais proteínas de soro de leite 14 

3502.90 - Outros  

3502.90.10 Soroalbumina 2 

3502.90.90 Outros 14 

   

3503.00 Gelatinas (incluindo as apresentadas em folhas 

de forma quadrada ou retangular, mesmo 

trabalhadas na superfície ou coradas) e seus 

derivados; ictiocola; outras colas de origem 

animal, exceto colas de caseína da posição 35.01.  

3503.00.1 Gelatinas e seus derivados  

3503.00.11 De osseína, com grau de pureza igual ou superior 

a 99,98 %, em peso 2 

3503.00.12 De osseína, com grau de pureza inferior a 99,98 %, 

em peso 14 

3503.00.19 Outros 14 

3503.00.90 Outras 14 

   

3504.00 Peptonas e seus derivados; outras matérias 

proteicas e seus derivados, não especificados 

nem compreendidos noutras posições; pó de 

peles, tratado ou não pelo cromo.  

3504.00.1 Peptonas e seus derivados  

3504.00.11 Peptonas e peptonatos 14 

3504.00.19 Outros 14 

3504.00.20 Proteínas de soja em pó, com um teor de proteínas 

igual ou superior a 90 %, em peso, em base seca 14 

3504.00.30 Proteínas de batata em pó, com um teor de proteínas 

igual ou superior a 80 %, em peso, em base seca 2 

3504.00.90 Outros 14 
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NCM DESCRIÇÃO TEC 

(%) 

35.05 Dextrina e outros amidos e féculas modificados 

(por exemplo, amidos e féculas pré-

gelatinizados ou esterificados); colas à base de 

amidos ou de féculas, de dextrina ou de outros 

amidos ou féculas modificados.  

3505.10.00 - Dextrina e outros amidos e féculas modificados 14 

3505.20.00 - Colas 14 

   

35.06 Colas e outros adesivos preparados, não 

especificados nem compreendidos noutras 

posições; produtos de qualquer espécie 

utilizados como colas ou adesivos, 

acondicionados para venda a retalho como colas 

ou adesivos, de peso líquido não superior a 1 kg.  

3506.10 - Produtos de qualquer espécie utilizados como 

colas ou adesivos, acondicionados para venda a retalho 

como colas ou adesivos, de peso líquido não superior a 

1 kg  

3506.10.10 À base de cianoacrilatos 16 

3506.10.90 Outros 16 

3506.9 - Outros:  

3506.91 -- Adesivos à base de polímeros das posições 

39.01 a 39.13 ou de borracha  

3506.91.10 À base de borracha 16 

3506.91.20 À base de polímeros das posições 39.01 a 39.13, 

dispersos ou para dispersar em meio aquoso 16 

3506.91.90 Outros 16 

3506.99.00 -- Outros 16 

   

35.07 Enzimas; enzimas preparadas não especificadas 

nem compreendidas noutras posições.  

3507.10.00 - Coalho e seus concentrados 14 

3507.90 - Outras  

3507.90.1 Amilases e seus concentrados  

3507.90.11 Alfa-amilase (Aspergillus oryzae) 14 

3507.90.19 Outros 14 

3507.90.2 Proteases e seus concentrados  

3507.90.21 Fibrinucleases 14 

3507.90.22 Bromelina 2 

3507.90.23 Estreptoquinase 14 

3507.90.24 Estreptodornase 14 

3507.90.25 Mistura de estreptoquinase e estreptodornase 14 

3507.90.26 Papaína 14 

3507.90.29 Outros 14 

3507.90.3 Outras enzimas e seus concentrados  

3507.90.31 Lisozima e seu cloridrato 2 

3507.90.32 L-Asparaginase 2 

3507.90.39 Outros 14 

3507.90.4 Enzimas preparadas  

3507.90.41 À base de celulases 14 

3507.90.42 À base de transglutaminase 2 

3507.90.49 Outras 14 

 

....................................................................................................................................................... 
Capítulo 39 
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Plástico e suas obras 

Notas. 

1.- Na Nomenclatura, considera-se “plástico” as matérias das posições 39.01 a 39.14 que, submetidas a uma 

influência exterior (em geral o calor e a pressão com, eventualmente, a intervenção de um solvente ou de um 

plastificante), são suscetíveis ou foram suscetíveis, no momento da polimerização ou numa fase posterior, de 

adquirir por moldagem, vazamento, perfilagem, laminagem ou por qualquer outro processo, uma forma que 

conservam quando essa influência deixa de se exercer. 

 Na Nomenclatura, o termo “plástico” inclui também a fibra vulcanizada. Todavia, esse termo não se aplica 

às matérias consideradas como matérias têxteis da Seção XI. 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) As preparações lubrificantes das posições 27.10 ou 34.03; 

b) As ceras das posições 27.12 ou 34.04; 

c) Os compostos orgânicos isolados de constituição química definida (Capítulo 29); 

d) A heparina e seus sais (posição 30.01); 

e) As soluções (exceto colódios), em solventes orgânicos voláteis, dos produtos mencionados nos 

textos das posições 39.01 a 39.13, quando a proporção do solvente exceda 50 % do peso da solução 

(posição 32.08); as folhas para marcar a ferro da posição 32.12; 

f) Os agentes orgânicos de superfície e as preparações, da posição 34.02; 

g) As gomas fundidas e as gomas ésteres (posição 38.06); 

h) Os aditivos preparados para óleos minerais (incluindo a gasolina) e para outros líquidos 

utilizados para os mesmos fins que os óleos minerais (posição 38.11); 

ij) Os fluidos hidráulicos preparados à base de poliglicóis, silicones e outros polímeros do Capítulo 

39 (posição 38.19); 

k) Os reagentes de diagnóstico ou de laboratório num suporte de plástico (posição 38.22); 

l) A borracha sintética, conforme definida no Capítulo 40, e suas obras; 

m) Os artigos de seleiro ou de correeiro (posição 42.01), as malas, maletas, bolsas e os outros artigos 

da posição 42.02; 

n) As obras de espartaria ou de cestaria do Capítulo 46; 

o) Os revestimentos de parede da posição 48.14; 

p) Os produtos da Seção XI (matérias têxteis e suas obras); 

q) Os artigos da Seção XII (por exemplo, calçado e suas partes, chapéus e artigos de uso semelhante 

e suas partes, guarda-chuvas, guarda-sóis, bengalas, chicotes, e suas partes); 

r) Os artigos de bijuteria da posição 71.17; 

s) Os artigos da Seção XVI (máquinas e aparelhos, material elétrico); 

t) As partes do material de transporte da Seção XVII; 

u) Os artigos do Capítulo 90 (por exemplo, elementos de óptica, armações de óculos, instrumentos 

de desenho); 

v) Os artigos do Capítulo 91 (por exemplo, caixas de relógios e de outros artigos de relojoaria); 

w) Os artigos do Capítulo 92 (por exemplo, instrumentos musicais e suas partes); 

x) Os artigos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, aparelhos de iluminação, sinais luminosos, 

construções pré-fabricadas); 

y) Os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos e material de esporte); 

z) Os artigos do Capítulo 96 (por exemplo, escovas, botões, fechos ecler (de correr), pentes, 

boquilhas e hastes de cachimbos, piteiras (boquilhas) ou semelhantes, partes de garrafas térmicas, canetas, 

lapiseiras, e monopés, bipés, tripés e artigos semelhantes). 

3.- Apenas se classificam pelas posições 39.01 a 39.11 os produtos obtidos mediante síntese química e que 

se incluam nas seguintes categorias: 

a) As poliolefinas sintéticas líquidas que destilem uma fração inferior a 60 % em volume, a 300 °C 

e à pressão de 1.013 milibares, por aplicação de um método de destilação a baixa pressão (posições 39.01 

e 39.02); 

b) As resinas fracamente polimerizadas do tipo cumarona-indeno (posição 39.11); 

c) Os outros polímeros sintéticos que contenham pelo menos 5 motivos monoméricos, em média; 

d) Os silicones (posição 39.10); 

e) Os resóis (posição 39.09) e os outros pré-polímeros. 

4.- Consideram-se “copolímeros” todos os polímeros em que nenhum motivo monomérico represente 95 % 

ou mais, em peso, do teor total do polímero. 

 Ressalvadas as disposições em contrário, na acepção do presente Capítulo, os copolímeros (incluindo os 
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copolicondensados, os produtos de copoliadição, os copolímeros em blocos e os copolímeros enxertados) e as 

misturas de polímeros, classificam-se na posição que inclua os polímeros do motivo comonomérico que 

predomine, em peso, sobre qualquer outro motivo comonomérico simples. Na acepção da presente Nota, os 

motivos comonoméricos constitutivos de polímeros que se classifiquem numa mesma posição devem ser 

tomados em conjunto. 

 Se não predominar nenhum motivo comonomérico simples, os copolímeros ou misturas de polímeros 

classificam-se, conforme o caso, na posição situada em último lugar na ordem numérica, dentre as suscetíveis 

de validamente se tomarem em consideração. 

5.- Os polímeros modificados quimicamente, nos quais apenas os apêndices da cadeia polimérica principal 

tenham sido modificados por reação química, devem classificar-se na posição referente ao polímero não 

modificado. Esta disposição não se aplica aos copolímeros enxertados. 

6.- Na acepção das posições 39.01 a 39.14, a expressão “formas primárias” aplica-se unicamente às seguintes 

formas: 

a) Líquidos e pastas, incluindo as dispersões (emulsões e suspensões) e as soluções; 

b) Blocos irregulares, pedaços, grumos, pós (incluindo os pós para moldagem), grânulos, flocos e 

massas não coerentes semelhantes. 

7.- A posição 39.15 não compreende os desperdícios, resíduos e aparas, de uma única matéria termoplástica, 

transformados em formas primárias (posições 39.01 a 39.14). 

8.- Na acepção da posição 39.17, o termo “tubos” aplica-se a artigos ocos, quer se trate de produtos 

intermediários, quer de produtos acabados (por exemplo, as mangueiras de rega com nervuras e os tubos 

perfurados) do tipo utilizado normalmente para conduzir ou distribuir gases ou líquidos. Esse termo aplica-se 

igualmente aos invólucros tubulares para enchidos e a outros tubos chatos. Todavia, com exclusão destes 

últimos, os tubos que apresentem uma seção transversal interna diferente da redonda, oval, retangular (o 

comprimento não excedendo 1,5 vezes a largura) ou em forma poligonal regular, não se consideram como 

tubos, mas sim como perfis. 

9.- Na acepção da posição 39.18, a expressão “revestimentos de paredes ou de tetos”, de plástico, aplica-se 

aos produtos que se apresentem em rolos com uma largura mínima de 45 cm, suscetíveis de serem utilizados 

para decoração de paredes ou de tetos, constituídos por plástico fixado de forma permanente num suporte de 

matéria diferente do papel, apresentando-se a camada de plástico (da face aparente) granida, gofrada, colorida, 

com motivos impressos ou decorada de qualquer outra forma. 

10.- Na acepção das posições 39.20 e 39.21, a expressão “chapas, folhas, películas, tiras e lâminas” aplica-se 

exclusivamente às chapas, folhas, películas, tiras e lâminas (exceto as do Capítulo 54) e aos blocos de forma 

geométrica regular, mesmo impressos ou trabalhados de outro modo na superfície, não recortados ou 

simplesmente cortados em forma quadrada ou retangular, mas não trabalhados de outra forma (mesmo que 

essa operação lhes dê a característica de artigos prontos para o uso). 

11.- A posição 39.25 aplica-se exclusivamente aos seguintes artigos, desde que não se incluam nas posições 

precedentes do Subcapítulo II: 

a) Reservatórios, cisternas (incluindo as fossas sépticas), cubas e recipientes análogos, de 

capacidade superior a 300 l; 

b) Elementos estruturais utilizados, por exemplo, na construção de pisos (pavimentos), paredes, 

tabiques, tetos ou telhados; 

c) Calhas e seus acessórios; 

d) Portas, janelas e seus caixilhos, alizares e soleiras; 

e) Gradis, balaustradas, corrimões e artigos semelhantes; 

f) Postigos, estores (incluindo as venezianas) e artigos semelhantes, suas partes e acessórios; 

g) Estantes de grandes dimensões destinadas a serem montadas e fixadas permanentemente, por 

exemplo, em lojas, oficinas, armazéns; 

h) Motivos decorativos arquitetônicos, tais como caneluras, cúpulas, etc.; 

ij) Acessórios e guarnições, destinados a serem fixados permanentemente em portas, janelas, 

escadas, paredes ou noutras partes de construções, tais como puxadores, maçanetas, aldrabas, suportes, 

toalheiros, espelhos de interruptores e outras placas de proteção. 

Notas de subposições. 

1.- No âmbito de uma posição do presente Capítulo, os polímeros (incluindo os copolímeros) e os polímeros 

modificados quimicamente classificam-se de acordo com as disposições seguintes: 

a) Quando existir uma subposição denominada “Outros” ou “Outras” na série de subposições em 

causa: 

1º) O prefixo “poli” precedendo o nome de um polímero específico no texto de uma subposição (por 

exemplo, polietileno ou poliamida-6,6) significa que o ou os motivos monoméricos constitutivos do 



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7097-A/2017 

polímero designado, em conjunto, devem contribuir com 95 % ou mais, em peso, do teor total do 

polímero. 

2º) Os copolímeros referidos nas subposições 3901.30, 3901.40, 3903.20, 3903.30 e 3904.30 

classificam-se nessas subposições, desde que os motivos comonoméricos dos copolímeros 

mencionados contribuam com 95 % ou mais, em peso, do teor total do polímero. 

3º) Os polímeros modificados quimicamente classificam-se na subposição denominada “Outros” ou 

“Outras”, desde que esses polímeros modificados quimicamente não estejam abrangidos mais 

especificamente noutra subposição. 

4º) Os polímeros que não satisfaçam as condições estipuladas em 1º), 2º) ou 3º) acima, classificam-

se na subposição, entre as restantes subposições da série, que inclua os polímeros do motivo 

monomérico que predomine, em peso, sobre qualquer outro motivo comonomérico simples. Para este 

fim, os motivos monoméricos constitutivos de polímeros que se incluam na mesma subposição devem 

ser tomados em conjunto. Apenas os motivos comonoméricos constitutivos de polímeros da série de 

subposições em causa devem ser comparados; 

b) Quando não existir subposição denominada “Outros” ou “Outras” na mesma série: 

1º) Os polímeros classificam-se na subposição que inclua os polímeros de motivo monomérico que 

predomine, em peso, sobre qualquer outro motivo comonomérico simples. Para este efeito, os motivos 

monoméricos constitutivos de polímeros que se incluem na mesma subposição devem ser tomados 

em conjunto. Só os motivos comonoméricos constitutivos de polímeros da série em causa devem ser 

comparados. 

2º) Os polímeros modificados quimicamente classificam-se na subposição referente ao polímero não 

modificado. 

 As misturas de polímeros classificam-se na mesma subposição que os polímeros obtidos a partir dos 

mesmos motivos monoméricos nas mesmas proporções. 

2.- Na acepção da subposição 3920.43, o termo “plastificantes” abrange também os plastificantes 

secundários. 

 

NCM DESCRIÇÃO 
TEC 

(%) 

 I.- FORMAS PRIMÁRIAS  

39.01 Polímeros de etileno, em formas primárias.  

3901.10 - Polietileno de densidade inferior a 0,94  

3901.10.10 Linear 14 

3901.10.9 Outros  

3901.10.91 Com carga 14 

3901.10.92 Sem carga 14 

3901.20 - Polietileno de densidade igual ou superior a 

0,94  

3901.20.1 Com carga  

3901.20.11 Vulcanizado, de densidade superior a 1,3 2 

3901.20.19 Outros 14 

3901.20.2 Sem carga  

3901.20.21 Vulcanizado, de densidade superior a 1,3 2 

3901.20.29 Outros 14 

3901.30 - Copolímeros de etileno e acetato de vinila  

3901.30.10 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 14 

3901.30.90 Outros 14 

3901.40.00 - Copolímeros de etileno e alfa-olefina, de 

densidade inferior a 0,94 14 

3901.90 - Outros  

3901.90.10 Copolímeros de etileno e ácido acrílico 14 

3901.90.20 Copolímeros de etileno e monômeros com radicais 

carboxílicos, inclusive com metacrilato de metila ou 

acrilato de metila como terceiro monômero 14 

3901.90.30 Polietileno clorossulfonado 2 

3901.90.40 Polietileno clorado 2 
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NCM DESCRIÇÃO 
TEC 

(%) 

3901.90.50 Copolímeros de etileno - ácido metacrílico, com um 

conteúdo de etileno igual ou superior a 60 %, em 

peso 2 

3901.90.90 Outros 14 

   

39.02 Polímeros de propileno ou de outras olefinas, 

em formas primárias.  

3902.10 - Polipropileno  

3902.10.10 Com carga 14 

3902.10.20 Sem carga 14 

3902.20.00 - Poliisobutileno 14 

3902.30.00 - Copolímeros de propileno 14 

3902.90.00 - Outros 14 

   

39.03 Polímeros de estireno, em formas primárias.  

3903.1 - Poliestireno:  

3903.11 -- Expansível  

3903.11.10 Com carga 14 

3903.11.20 Sem carga 14 

3903.19.00 -- Outros 14 

3903.20.00 - Copolímeros de estireno-acrilonitrila (SAN) 14# 

3903.30 - Copolímeros de acrilonitrila-butadieno-

estireno (ABS)  

3903.30.10 Com carga 14 

3903.30.20 Sem carga 14# 

3903.90 - Outros  

3903.90.10 Copolímeros de metacrilato de metilbutadieno-

estireno (MBS) 14 

3903.90.20 Copolímeros de acrilonitrilo-estireno-acrilato de 

butilo (ASA) 2 

3903.90.90 Outros 14 

   

39.04 Polímeros de cloreto de vinila ou de outras 

olefinas halogenadas, em formas primárias.  

3904.10 - Poli(cloreto de vinila), não misturado com 

outras substâncias  

3904.10.10 Obtido por processo de suspensão 14 

3904.10.20 Obtido por processo de emulsão 14 

3904.10.90 Outros 14 

3904.2 - Outro poli(cloreto de vinila):  

3904.21.00 -- Não plastificado 14 

3904.22.00 -- Plastificado 14 

3904.30.00 - Copolímeros de cloreto de vinila e acetato de 

vinila 14** 

3904.40 - Outros copolímeros de cloreto de vinila  

3904.40.10 Com acetato de vinila, com um ácido dibásico ou 

com álcool vinílico, nas formas previstas na Nota 

6 b) deste Capítulo 14 

3904.40.90 Outros 14 

3904.50 - Polímeros de cloreto de vinilideno  

3904.50.10 Copolímeros de cloreto de vinilideno, sem 

emulsionante nem plastificante 2 

3904.50.90 Outros 2 

3904.6 - Polímeros fluorados:  

3904.61 -- Politetrafluoretileno  

3904.61.10 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 2 
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(%) 

3904.61.90 Outros 2 

3904.69 -- Outros  

3904.69.10 Copolímero de fluoreto de vinilideno e 

hexafluorpropileno 2 

3904.69.90 Outros 2 

3904.90.00 - Outros 14 

   

39.05 Polímeros de acetato de vinila ou de outros 

ésteres de vinila, em formas primárias; outros 

polímeros de vinila, em formas primárias.  

3905.1 - Poli(acetato de vinila):  

3905.12.00 -- Em dispersão aquosa 14 

3905.19 -- Outros  

3905.19.10 Com grupos álcool vinílico, nas formas previstas na 

Nota 6 b) deste Capítulo 14 

3905.19.90 Outros 14 

3905.2 - Copolímeros de acetato de vinila:  

3905.21.00 -- Em dispersão aquosa 14 

3905.29.00 -- Outros 14 

3905.30.00 - Poli(álcool vinílico), mesmo que contenham 

grupos acetato não hidrolisados 2 

3905.9 - Outros:  

3905.91 -- Copolímeros  

3905.91.30 De vinilpirrolidona e acetato de vinila, em solução 

alcoólica 14 

3905.91.90 Outros 2 

3905.99 -- Outros  

3905.99.10 Poli(vinilformal) 2 

3905.99.20 Poli(butiral de vinila) 2 

3905.99.30 Poli(vinilpirrolidona) iodada 12 

3905.99.90 Outros 2 

   

39.06 Polímeros acrílicos, em formas primárias.  

3906.10.00 - Poli(metacrilato de metila) 14 

3906.90 - Outros  

3906.90.1 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo, 

em água  

3906.90.11 Poli(ácido acrílico) e seus sais 14 

3906.90.12 Sal sódico do poli(ácido acrilamídico), solúvel em 

água 14 

3906.90.19 Outros 14 

3906.90.2 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo, 

em solventes orgânicos  

3906.90.21 Poli(ácido acrílico) e seus sais 14 

3906.90.22 Copolímero de metacrilato de 2-

diisopropilaminoetila e metacrilato de n-decila, em 

suspensão de dimetilacetamida 2 

3906.90.29 Outros 14 

3906.90.3 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo, 

em outros solventes ou sem solvente  

3906.90.31 Poli(ácido acrílico) e seus sais 14 

3906.90.32 Sal sódico do poli(ácido acrilamídico), solúvel em 

água 14 

3906.90.39 Outros 14 

3906.90.4 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo  

3906.90.41 Poli(ácido acrílico) e seus sais 14 
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3906.90.42 Sal sódico do poli(ácido acrilamídico), solúvel em 

água 14 

3906.90.43 Carboxipolimetileno, em pó 2 

3906.90.44 Poli(acrilato de sódio), com capacidade de 

absorção de uma solução aquosa de cloreto de 

sódio 0,9 %, em peso, igual ou superior a vinte 

vezes seu próprio peso 2# 

3906.90.45 Copolímero de poli(acrilato de potássio) e 

poli(acrilamida), com capacidade de absorção de 

água destilada de até quatrocentas vezes seu 

próprio peso 2 

3906.90.46 Copolímeros de acrilato de metila-etileno com um 

conteúdo de acrilato de metila igual ou superior a 

50 %, em peso 2 

3906.90.47 Copolímero de acrilato de etila, acrilato de n-butila 

e acrilato de 2-metoxietila 2 

3906.90.49 Outros 14 

   

39.07 Poliacetais, outros poliéteres e resinas epóxidas, 

em formas primárias; policarbonatos, resinas 

alquídicas, poliésteres alílicos e outros 

poliésteres, em formas primárias.  

3907.10 - Poliacetais  

3907.10.10 Com carga, nas formas previstas na Nota 6 a) deste 

Capítulo 14 

3907.10.20 Com carga, nas formas previstas na Nota 6 b) deste 

Capítulo 14 

3907.10.3 Sem carga, nas formas previstas na Nota 6 a) deste 

Capítulo  

3907.10.31 Polidextrose 2 

3907.10.39 Outros 14 

3907.10.4 Sem carga, nas formas previstas na Nota 6 b) deste 

Capítulo, não estabilizados  

3907.10.41 Polidextrose 2 

3907.10.42 Outros, em pó que passe através de uma peneira 

com abertura de malha de 0,85 mm em proporção 

superior a 80 %, em peso 2 

3907.10.49 Outros 2 

3907.10.9 Outros  

3907.10.91 Em grânulos, de diâmetro de partícula superior a 

2 mm, segundo a Norma ASTM E 11-70 14 

3907.10.99 Outros 14 

3907.20 - Outros poliéteres  

3907.20.1 Poli(óxido de fenileno), mesmo modificado com 

estireno ou estireno-acrilonitrila  

3907.20.11 Com carga 14 

3907.20.12 Sem carga 2 

3907.20.20 Politetrametilenoeterglicol 2 

3907.20.3 Polieterpolióis  

3907.20.31 Polietilenoglicol 400 14 

3907.20.39 Outros 14 

3907.20.4 Poli(epicloridrina) (PECH) e seus copolímeros  

3907.20.41 Poli(epicloridrina) 2 

3907.20.42 Copolímeros de óxido de etileno 2 

3907.20.49 Outros 14 

3907.20.90 Outros 14 

3907.30 - Resinas epóxidas  



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7097-A/2017 

NCM DESCRIÇÃO 
TEC 

(%) 

3907.30.1 Com carga  

3907.30.11 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 14 

3907.30.19 Outras 14 

3907.30.2 Sem carga  

3907.30.21 Copolímero de tetrabromobisfenol A e 

epicloridrina (resina epóxida bromada) 14 

3907.30.22 Outras, nas formas previstas na Nota 6 a) deste 

Capítulo 14 

3907.30.29 Outras 14 

3907.40 - Policarbonatos  

3907.40.10 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo, 

com transmissão de luz de comprimento de onda de 

550 nm ou 800 nm, superior a 89 %, segundo Norma 

ASTM D 1003-00 e índice de fluidez de massa igual 

ou superior a 60 g/10 min e inferior ou igual a 

80 g/10 min segundo Norma ASTM D 1238 2 

3907.40.90 Outros 14** 

3907.50 - Resinas alquídicas  

3907.50.10 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 14 

3907.50.90 Outras 14 

3907.6 - Poli(tereftalato de etileno):  

3907.61.00 -- De um índice de viscosidade de 78 ml/g ou 

mais 14** 

3907.69.00 -- Outros 14 

3907.70.00 - Poli(ácido láctico) 14 

3907.9 - Outros poliésteres:  

3907.91.00 -- Não saturados 14 

3907.99 -- Outros  

3907.99.1 Poli(tereftalato de butileno)  

3907.99.11 Com carga de fibra de vidro 14 

3907.99.12 Outros, nas formas previstas na Nota 6 a) deste 

Capítulo 2 

3907.99.19 Outros 2 

3907.99.9 Outros  

3907.99.91 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo 14 

3907.99.92 Poli(epsilon caprolactona) 2 

3907.99.99 Outros 14 

   

39.08 Poliamidas em formas primárias.  

3908.10 - Poliamida-6, -11, -12, -6,6, -6,9, -6,10 ou -6,12  

3908.10.1 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo  

3908.10.11 Poliamida-11 2 

3908.10.12 Poliamida-12 2 

3908.10.13 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, com carga 14 

3908.10.14 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, sem carga 14 

3908.10.19 Outras 2 

3908.10.2 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo  

3908.10.21 Poliamida-11 2 

3908.10.22 Poliamida-12 2 

3908.10.23 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, com carga 14 

3908.10.24 Poliamida-6 ou poliamida-6,6, sem carga 14** 

3908.10.29 Outras 2 

3908.90 - Outras  

3908.90.10 Copolímero de lauril-lactama 2 

3908.90.20 Obtidas por condensação de ácidos graxos 

dimerizados ou trimerizados com etilenaminas 14 
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3908.90.90 Outras 2 

   

39.09 Resinas amínicas, resinas fenólicas e 

poliuretanos, em formas primárias.  

3909.10.00 - Resinas ureicas; resinas de tioureia 14 

3909.20 - Resinas melamínicas  

3909.20.1 Com carga  

3909.20.11 Melamina-formaldeído, em pó 14 

3909.20.19 Outras 14 

3909.20.2 Sem carga  

3909.20.21 Melamina-formaldeído, em pó 14 

3909.20.29 Outras 14 

3909.3 - Outras resinas amínicas:  

3909.31.00 -- Poli(isocianato de fenil metileno) (MDI bruto, 

MDI polimérico) 14# 

3909.39.00 -- Outras 14 

3909.40 - Resinas fenólicas  

3909.40.1 Lipossolúveis, puras ou modificadas  

3909.40.11 Fenol-formaldeído 14 

3909.40.19 Outras 14 

3909.40.9 Outras  

3909.40.91 Fenol-formaldeído 14 

3909.40.99 Outras 14 

3909.50 - Poliuretanos  

3909.50.1 Nas formas previstas na Nota 6 a) deste Capítulo  

3909.50.11 Soluções em solventes orgânicos 14 

3909.50.12 Em dispersão aquosa 2 

3909.50.19 Outros 14 

3909.50.2 Nas formas previstas na Nota 6 b) deste Capítulo  

3909.50.21 Hidroxilados, com propriedades adesivas 2 

3909.50.29 Outros 14 

   

3910.00 Silicones em formas primárias.  

3910.00.1 Óleos  

3910.00.11 Misturas de pré-polímeros lineares e cíclicos, 

obtidos por hidrólise de dimetildiclorosilano, de 

peso molecular médio inferior ou igual a 8.800 2 

3910.00.12 Polidimetilsiloxano, polimetilidrogenosiloxano ou 

misturas destes produtos, em dispersão 14 

3910.00.13 Copolímeros de dimetilsiloxano com compostos 

vinílicos, de viscosidade igual ou superior a 

1.000.000 cSt 2 

3910.00.19 Outros 14 

3910.00.2 Elastômeros  

3910.00.21 De vulcanização a quente 2 

3910.00.29 Outros 14 

3910.00.30 Resinas 14 

3910.00.90 Outros 14 

   

39.11 Resinas de petróleo, resinas de cumarona-

indeno, politerpenos, polissulfetos, polissulfonas 

e outros produtos mencionados na Nota 3 do 

presente Capítulo, não especificados nem 

compreendidos noutras posições, em formas 

primárias.  
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3911.10 - Resinas de petróleo, resinas de cumarona, 

resinas de indeno, resinas de cumarona-indeno e 

politerpenos  

3911.10.10 Com carga 14 

3911.10.2 Sem carga  

3911.10.21 Resinas de petróleo, total ou parcialmente 

hidrogenadas, de Cor Gardner inferior a 3, 

segundo Norma ASTM D 1544 2 

3911.10.29 Outros 14 

3911.90 - Outros  

3911.90.1 Com carga  

3911.90.11 Politerpenos modificados quimicamente, exceto 

com fenóis 14 

3911.90.12 Polieterimidas (PEI) e seus copolímeros 2 

3911.90.13 Polietersulfonas (PES) e seus copolímeros 2 

3911.90.14 Poli(sulfeto de fenileno) 2 

3911.90.19 Outros 14 

3911.90.2 Sem carga  

3911.90.21 Politerpenos modificados quimicamente, exceto 

com fenóis 14 

3911.90.22 Poli(sulfeto de fenileno) 2 

3911.90.23 Polietilenaminas 2 

3911.90.24 Polieterimidas (PEI) e seus copolímeros 2 

3911.90.25 Polietersulfonas (PES) e seus copolímeros 2 

3911.90.26 Polissulfonas 2 

3911.90.27 Cloreto de hexadimetrina 2 

3911.90.29 Outros 14 

   

39.12 Celulose e seus derivados químicos, não 

especificados nem compreendidos noutras 

posições, em formas primárias.  

3912.1 - Acetatos de celulose:  

3912.11 -- Não plastificados  

3912.11.10 Com carga 8 

3912.11.20 Sem carga 2 

3912.12.00 -- Plastificados 2 

3912.20 - Nitratos de celulose (incluindo os colódios)  

3912.20.10 Com carga 14 

3912.20.2 Sem carga  

3912.20.21 Em álcool, com um teor de não voláteis igual ou 

superior a 65 %, em peso 14 

3912.20.29 Outros 14 

3912.3 - Éteres de celulose:  

3912.31 -- Carboximetilcelulose e seus sais  

3912.31.1 Carboximetilcelulose  

3912.31.11 Com um teor de carboximetilcelulose igual ou 

superior a 75 %, em peso 14 

3912.31.19 Outros 14 

3912.31.2 Sais  

3912.31.21 Com um teor de sais igual ou superior a 75 %, em 

peso 14 

3912.31.29 Outros 14 

3912.39 -- Outros  

3912.39.10 Metil-, etil- e propilcelulose, hidroxiladas 2 

3912.39.20 Outras metilceluloses 2 

3912.39.30 Outras etilceluloses 2 
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3912.39.90 Outros 2 

3912.90 - Outros  

3912.90.10 Propionato de celulose 2 

3912.90.20 Acetobutanoato de celulose 2 

3912.90.3 Celulose microcristalina  

3912.90.31 Em pó 14 

3912.90.39 Outras 14 

3912.90.40 Outras celuloses, em pó 14 

3912.90.90 Outros 14 

   

39.13 Polímeros naturais (ácido algínico, por 

exemplo) e polímeros naturais modificados (por 

exemplo, proteínas endurecidas, derivados 

químicos da borracha natural), não 

especificados nem compreendidos noutras 

posições, em formas primárias.  

3913.10.00 - Ácido algínico, seus sais e seus ésteres 2 

3913.90 - Outros  

3913.90.1 Derivados químicos da borracha natural  

3913.90.11 Borracha clorada ou cloridratada, nas formas 

previstas na Nota 6 b) deste Capítulo 2 

3913.90.12 Borracha clorada, noutras formas 2 

3913.90.19 Outros 2 

3913.90.20 Goma xantana 2 

3913.90.30 Dextrana 2 

3913.90.40 Proteínas endurecidas 2 

3913.90.50 Quitosan (Chitosan), seus sais ou seus derivados 14 

3913.90.60 Sulfato de condroitina 14 

3913.90.90 Outros 2 

   

3914.00 Permutadores de íons à base de polímeros das 

posições 39.01 a 39.13, em formas primárias.  

3914.00.1 De poliestireno e seus copolímeros  

3914.00.11 De copolímeros de estireno-divinilbenzeno, 

sulfonados 2 

3914.00.19 Outros 2 

3914.00.90 Outros 2 

   

 II.- DESPERDÍCIOS, RESÍDUOS E APARAS; 

PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS; OBRAS  

   

39.15 Desperdícios, resíduos e aparas, de plástico.  

3915.10.00 - De polímeros de etileno 14 

3915.20.00 - De polímeros de estireno 14 

3915.30.00 - De polímeros de cloreto de vinila 14 

3915.90.00 - De outro plástico 14 

   

39.16 Monofilamentos cuja maior dimensão da seção 

transversal seja superior a 1 mm (monofios), 

varas, bastões e perfis, mesmo trabalhados à 

superfície, mas não trabalhados de outro modo, 

de plástico.  

3916.10.00 - De polímeros de etileno 16 

3916.20.00 - De polímeros de cloreto de vinila 16 

3916.90 - De outro plástico  

3916.90.10 Monofilamentos 16 
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3916.90.90 Outros 16 

   

39.17 Tubos e seus acessórios (por exemplo, juntas, 

cotovelos, flanges, uniões), de plástico.  

3917.10 - Tripas artificiais de proteínas endurecidas ou de 

plástico celulósico  

3917.10.10 De proteínas endurecidas 2 

3917.10.2 De plástico celulósico  

3917.10.21 Fibrosas, de celulose regenerada, de diâmetro 

igual ou superior a 150 mm 2 

3917.10.29 Outras 16 

3917.2 - Tubos rígidos:  

3917.21.00 -- De polímeros de etileno 16 

3917.22.00 -- De polímeros de propileno 16 

3917.23.00 -- De polímeros de cloreto de vinila 16 

3917.29.00 -- De outro plástico 16 

3917.3 - Outros tubos:  

3917.31.00 -- Tubos flexíveis podendo suportar uma pressão 

de, pelo menos, 27,6 MPa 16 

3917.32 -- Outros, não reforçados com outras matérias, 

nem associados de outra forma com outras matérias, 

sem acessórios  

3917.32.10 De copolímeros de etileno 16 

3917.32.2 De polipropileno  

3917.32.21 Tubos capilares, semipermeáveis, próprios para 

hemodiálise ou para oxigenação sanguínea 2 

3917.32.29 Outros 16 

3917.32.30 De poli(tereftalato de etileno) 16 

3917.32.40 De silicones 16 

3917.32.5 De celulose regenerada  

3917.32.51 Tubos capilares, semipermeáveis, próprios para 

hemodiálise 2 

3917.32.59 Outros 16 

3917.32.90 Outros 16 

3917.33.00 -- Outros, não reforçados com outras matérias, 

nem associados de outra forma com outras matérias, 

com acessórios 16 

3917.39.00 -- Outros 16 

3917.40 - Acessórios  

3917.40.10 Do tipo utilizado em linhas de sangue para 

hemodiálise 0 

3917.40.90 Outros 16 

   

39.18 Revestimentos de pisos (pavimentos), de 

plástico, mesmo auto-adesivos, em rolos ou em 

forma de ladrilhos ou de mosaicos; 

revestimentos de paredes ou de tetos, de 

plástico, definidos na Nota 9 do presente 

Capítulo.  

3918.10.00 - De polímeros de cloreto de vinila 16 

3918.90.00 - De outro plástico 16 

   

39.19 Chapas, folhas, tiras, fitas, películas e outras 

formas planas, auto-adesivas, de plástico, 

mesmo em rolos.  

3919.10 - Em rolos de largura não superior a 20 cm  

3919.10.10 De polipropileno 16 
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3919.10.20 De poli(cloreto de vinila) 16 

3919.10.90 Outras 16 

3919.90 - Outras  

3919.90.10 De polipropileno 16 

3919.90.20 De poli(cloreto de vinila) 16 

3919.90.90 Outras 16 

   

39.20 Outras chapas, folhas, películas, tiras e lâminas, 

de plástico não alveolar, não reforçadas nem 

estratificadas, sem suporte, nem associadas de 

forma semelhante a outras matérias.  

3920.10 - De polímeros de etileno  

3920.10.10 De densidade igual ou superior a 0,94, espessura 

inferior ou igual a 19 micrômetros (mícrons), em 

rolos de largura inferior ou igual a 66 cm 2 

3920.10.9 Outras  

3920.10.91 De densidade inferior a 0,94, com óleo de parafina 

e carga (sílica e negro-de-carbono), apresentando 

nervuras paralelas entre si, com uma resistência 

elétrica igual ou superior a 0,030 ohms.cm2, mas 

inferior ou igual a 0,120 ohms.cm2, em rolos, do 

tipo utilizado para a fabricação de separadores de 

acumuladores elétricos 2 

3920.10.99 Outras 16 

3920.20 - De polímeros de propileno  

3920.20.1 Biaxialmente orientados  

3920.20.11 De largura inferior ou igual a 12,5 cm e espessura 

inferior ou igual a 10 micrômetros (mícrons), 

metalizadas 2 

3920.20.12 De largura inferior ou igual a 50 cm e espessura 

inferior ou igual a 25 micrômetros (mícrons), com 

uma ou ambas as faces rugosas de rugosidade 

relativa (relação entre a espessura média e a 

máxima) igual ou superior a 6 %, de rigidez 

dielétrica igual ou superior a 500 V/micrômetro 

(Norma ASTM D 3755-97), em rolos 2 

3920.20.19 Outras 16 

3920.20.90 Outras 16 

3920.30.00 - De polímeros de estireno 16 

3920.4 - De polímeros de cloreto de vinila:  

3920.43 -- Que contenham, em peso, pelo menos 6 % de 

plastificantes  

3920.43.10 De poli(cloreto de vinila), transparentes, 

termocontráteis, de espessura inferior ou igual a 250 

micrômetros (mícrons) 16 

3920.43.90 Outras 16 

3920.49.00 -- Outras 16 

3920.5 - De polímeros acrílicos:  

3920.51.00 -- De poli(metacrilato de metila) 16 

3920.59.00 -- Outras 16 

3920.6 - De policarbonatos, de resinas alquídicas, de 

poliésteres alílicos ou de outros poliésteres:  

3920.61.00 -- De policarbonatos 16 

3920.62 -- De poli(tereftalato de etileno)  

3920.62.1 De espessura inferior ou igual a 40 micrômetros 

(mícrons)  

3920.62.11 De espessura inferior a 5 micrômetros (mícrons) 2 
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3920.62.19 Outras 16 

3920.62.9 Outras  

3920.62.91 Com largura superior a 12 cm, sem qualquer 

trabalho à superfície 16 

3920.62.99 Outras 16 

3920.63.00 -- De poliésteres não saturados 16 

3920.69.00 -- De outros poliésteres 16 

3920.7 - De celulose ou dos seus derivados químicos:  

3920.71.00 -- De celulose regenerada 16 

3920.73 -- De acetatos de celulose  

3920.73.10 De espessura inferior ou igual a 0,75 mm 16 

3920.73.90 Outras 16 

3920.79 -- De outros derivados da celulose  

3920.79.10 De fibra vulcanizada, de espessura inferior ou igual 

a 1 mm 2 

3920.79.90 Outros 16 

3920.9 - De outro plástico:  

3920.91.00 -- De poli(butiral de vinila) 16# 

3920.92.00 -- De poliamidas 16 

3920.93.00 -- De resinas amínicas 16 

3920.94.00 -- De resinas fenólicas 16 

3920.99 -- De outro plástico  

3920.99.10 De silicone 16 

3920.99.20 De poli(álcool vinílico) 16 

3920.99.30 De polímeros de fluoreto de vinila 2 

3920.99.40 De poliimida 2 

3920.99.50 De poli(clorotrifluoretileno) 2 

3920.99.90 Outras 16 

   

39.21 Outras chapas, folhas, películas, tiras e lâminas, 

de plástico.  

3921.1 - Produtos alveolares:  

3921.11.00 -- De polímeros de estireno 16 

3921.12.00 -- De polímeros de cloreto de vinila 16 

3921.13 -- De poliuretanos  

3921.13.10 Com base poliéster, de células abertas, com um 

número de poros por decímetro linear igual ou 

superior a 24 e inferior ou igual a 157 (6 a 40 poros 

por polegada linear), com resistência à compressão 

50 % (RC50) igual ou superior a 3,0 kPa e inferior 

ou igual a 6,0 kPa 2 

3921.13.90 Outras 16 

3921.14.00 -- De celulose regenerada 16 

3921.19.00 -- De outro plástico 16 

3921.90 - Outras  

3921.90.1 Estratificadas, reforçadas ou com suporte  

3921.90.11 De resina melamina-formaldeído 16 

3921.90.12 De polietileno, com reforço de napas de fibras de 

polietileno paralelizadas, superpostas entre si em 

ângulo de 90º e impregnadas com resinas 2 

3921.90.19 Outras 16 

3921.90.20 De poli(tereftalato de etileno), com camada 

antiestática à base de gelatina ou de látex em ambas 

as faces, mesmo com halogenetos de potássio 2 

3921.90.90 Outras 16 
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39.22 Banheiras, boxes para chuveiros (polibãs*), 

pias, lavatórios, bidés, sanitários e seus assentos 

e tampas, caixas de descarga (autoclismos*) e 

artigos semelhantes para usos sanitários ou 

higiênicos, de plástico.  

3922.10.00 - Banheiras, boxes para chuveiros (polibãs*), 

pias e lavatórios 18 

3922.20.00 - Assentos e tampas, de sanitários 18 

3922.90.00 - Outros 18 

   

39.23 Artigos de transporte ou de embalagem, de 

plástico; rolhas, tampas, cápsulas e outros 

dispositivos para fechar recipientes, de plástico.  

3923.10 - Caixas, caixotes, engradados e artigos 

semelhantes  

3923.10.10 Estojos de plástico, do tipo utilizado para 

acondicionar discos para sistemas de leitura por raio 

laser 18 

3923.10.90 Outros 18 

3923.2 - Sacos de quaisquer dimensões, bolsas e 

cartuchos:  

3923.21 -- De polímeros de etileno  

3923.21.10 De capacidade inferior ou igual a 1.000 cm3 18 

3923.21.90 Outros 18 

3923.29 -- De outro plástico  

3923.29.10 De capacidade inferior ou igual a 1.000 cm3 18 

3923.29.90 Outros 18 

3923.30.00 - Garrafões, garrafas, frascos e artigos 

semelhantes 18 

3923.40.00 - Bobinas, carretéis, canelas e suportes 

semelhantes 18 

3923.50.00 - Rolhas, tampas, cápsulas e outros dispositivos 

para fechar recipientes 18 

3923.90.00 - Outros 18 

   

39.24 Serviços de mesa, artigos de cozinha, outros 

artigos de uso doméstico e artigos de higiene ou 

de toucador, de plástico.  

3924.10.00 - Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou 

de cozinha 18 

3924.90.00 - Outros 18 

   

39.25 Artigos para apetrechamento de construções, 

de plástico, não especificados nem 

compreendidos noutras posições.  

3925.10.00 - Reservatórios, cisternas, cubas e recipientes 

análogos, de capacidade superior a 300 l 18 

3925.20.00 - Portas, janelas e seus caixilhos, alizares e 

soleiras 18 

3925.30.00 - Postigos, estores (incluindo as venezianas) e 

artigos semelhantes, e suas partes 18 

3925.90 - Outros  

3925.90.10 De poliestireno expandido (EPS) 18 

3925.90.90 Outros 18 

   

39.26 Outras obras de plástico e obras de outras 

matérias das posições 39.01 a 39.14.  
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3926.10.00 - Artigos de escritório e artigos escolares 18 

3926.20.00 - Vestuário e seus acessórios (incluindo as luvas, 

mitenes e semelhantes) 18 

3926.30.00 - Guarnições para móveis, carroçarias ou 

semelhantes 18 

3926.40.00 - Estatuetas e outros objetos de ornamentação 18 

3926.90 - Outras  

3926.90.10 Arruelas 18 

3926.90.2 Correias de transmissão e correias transportadoras  

3926.90.21 De transmissão 18 

3926.90.22 Transportadoras 18 

3926.90.30 Bolsas para uso em medicina (hemodiálise e usos 

semelhantes) 0 

3926.90.40 Artigos de laboratório ou de farmácia 18# 

3926.90.50 Acessórios do tipo utilizado em linhas de sangue 

para hemodiálise, tais como: obturadores, incluindo 

os reguláveis (clamps), clipes e similares 0 

3926.90.6 Anéis de seção transversal circular (O-rings)  

3926.90.61 De tetrafluoretileno e éter perfluorometilvinil 2 

3926.90.69 Outros 18 

3926.90.90 Outras 18 

 
Capítulo 40 

Borracha e suas obras 

Notas. 

1.- Ressalvadas as disposições em contrário, a denominação “borracha” abrange, na Nomenclatura, os produtos 
seguintes, mesmo vulcanizados, endurecidos ou não, ainda que regenerados: borracha natural, balata, guta-percha, guaiúle, 
chicle e gomas naturais análogas, borracha sintética e borracha artificial derivada dos óleos. 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os produtos da Seção XI (matérias têxteis e suas obras); 

b) O calçado e suas partes, do Capítulo 64; 

c) Os chapéus e artigos de uso semelhante, e suas partes, incluindo as toucas de banho, do Capítulo 65; 

d) As partes de borracha endurecida, para máquinas e aparelhos mecânicos ou elétricos, bem como todos os 
objetos ou partes de objetos de borracha endurecida, para usos eletrotécnicos, da Seção XVI; 

e) Os artigos dos Capítulos 90, 92, 94 ou 96; 

f) Os artigos do Capítulo 95, exceto as luvas, mitenes e semelhantes, de esporte e os artigos indicados nas 
posições 40.11 a 40.13. 

3.- Nas posições 40.01 a 40.03 e 40.05, a expressão “formas primárias” aplica-se apenas às seguintes formas: 

a) Líquidos e pastas (incluindo o látex, mesmo pré-vulcanizado, e outras dispersões e soluções); 

b) Blocos irregulares, pedaços, fardos, pós, grânulos, migalhas e massas não coerentes semelhantes. 

4.- Na Nota 1 do presente Capítulo e no texto da posição 40.02, a denominação “borracha sintética” aplica-se: 

a) Às matérias sintéticas não saturadas que possam transformar-se irreversivelmente, por vulcanização pelo 
enxofre, em substâncias não termoplásticas, as quais, a uma temperatura compreendida entre 18 °C e 29 °C, possam, 
sem se romper, sofrer uma distensão de três vezes o seu comprimento primitivo e que, depois de terem sofrido uma 
distensão de duas vezes o seu comprimento primitivo, voltem, em menos de 5 minutos, a medir, no máximo, uma vez 
e meia o seu comprimento primitivo. Para a realização deste ensaio, permite-se a adição de substâncias necessárias 
à retificação, tais como ativadores ou aceleradores de vulcanização; também se admite a presença de matérias 
indicadas na Nota 5 B), 2º) e 3º). No entanto, não é admitida a presença de quaisquer substâncias não necessárias à 
retificação, tais como diluentes, plastificantes e matérias de carga; 

b) Aos tioplásticos (TM); 

c) À borracha natural modificada por mistura ou por enxerto com plástico, à borracha natural despolimerizada, 
às misturas de matérias sintéticas não saturadas e de altos polímeros sintéticos saturados, desde que estes produtos 
satisfaçam aos requisitos referentes à vulcanização, distensão e remanência, fixados na alínea a) acima. 

5.- A) As posições 40.01 e 40.02 não compreendem a borracha ou misturas de borracha, adicionadas, 
antes ou após a coagulação, de: 
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1º) Aceleradores, retardadores, ativadores ou outros agentes de vulcanização (exceto os adicionados para a 
preparação do látex pré-vulcanizado); 

2º) Pigmentos ou outras matérias corantes, exceto os simplesmente destinados a facilitar a sua identificação; 

3º) Plastificantes ou diluentes (exceto óleos minerais no caso da borracha distendida por óleos), matérias de 
carga, inertes ou ativas, solventes orgânicos ou quaisquer outras substâncias, exceto as admitidas pela alínea B) 
abaixo; 

B) A borracha e misturas de borracha que contenham as substâncias indicadas a seguir permanecem 
classificadas nas posições 40.01 ou 40.02, conforme o caso, desde que essa borracha e misturas de borracha 
conservem as características essenciais de matéria em bruto: 

1º) Emulsificantes e agentes antiaglutinantes; 

2º) Pequenas quantidades de produtos de decomposição dos emulsificantes; 

3º) Agentes termossensíveis (utilizados, em geral, para obter látices termossensíveis), agentes de superfície 
catiônicos (utilizados, em geral, para obter látices eletropositivos), antioxidantes, coagulantes, agentes 
desagregadores, agentes anticongelantes, agentes peptizantes, conservadores, estabilizantes, agentes de 
controle da viscosidade e outros aditivos especiais análogos, em quantidades muito reduzidas. 

6.- Na acepção da posição 40.04, consideram-se “desperdícios, resíduos e aparas”, os desperdícios, resíduos e aparas 
provenientes da fabricação ou do trabalho da borracha e as obras de borracha definitivamente inutilizadas como tais, devido 
a cortes, desgaste ou outros motivos. 

7.- Os fios nus de borracha vulcanizada, de qualquer perfil, cuja maior dimensão da seção transversal seja superior a 
5 mm, incluem-se na posição 40.08. 

8.- A posição 40.10 compreende as correias transportadoras ou de transmissão, de tecido impregnado, revestido ou 
recoberto de borracha ou estratificado com essa matéria, bem como as fabricadas com fios ou cordéis de matérias têxteis, 
impregnados, revestidos, recobertos ou embainhados de borracha. 

9.- Na acepção das posições 40.01, 40.02, 40.03, 40.05 e 40.08, consideram-se “chapas, folhas e tiras” apenas as chapas, 
folhas e tiras, bem como os blocos de forma regular, não recortados ou simplesmente cortados em forma quadrada ou 
retangular (mesmo que esta operação lhes dê a característica de artigos prontos para o uso), desde que não tenham sofrido 
outra operação, senão um simples trabalho à superfície (impressão ou outro). 

 Na acepção da posição 40.08, os termos “varetas” e “perfis” aplicam-se apenas a estes produtos, mesmo cortados em 
comprimentos determinados, desde que não tenham sofrido outra operação, senão um simples trabalho à superfície. 

 

NCM DESCRIÇÃO TEC 
(%) 

40.01 Borracha natural, balata, guta-percha, guaiúle, chicle 
e gomas naturais análogas, em formas primárias ou 
em chapas, folhas ou tiras.  

4001.10.00 - Látex de borracha natural, mesmo pré-vulcanizado 4 

4001.2 - Borracha natural noutras formas:  

4001.21.00 -- Folhas fumadas 4 

4001.22.00 -- Borracha natural tecnicamente especificada (TSNR) 4# 

4001.29 -- Outras  

4001.29.10 Crepadas 4 

4001.29.20 Granuladas ou prensadas 4# 

4001.29.90 Outras 4 

4001.30.00 - Balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas naturais 
análogas 4 

   

40.02 Borracha sintética e borracha artificial derivada dos 
óleos, em formas primárias ou em chapas, folhas ou 
tiras; misturas dos produtos da posição 40.01 com 
produtos da presente posição, em formas primárias 
ou em chapas, folhas ou tiras.  

4002.1 - Borracha de estireno-butadieno (SBR); borracha de 
estireno-butadieno carboxilada (XSBR):  

4002.11 -- Látex  

4002.11.10 De estireno-butadieno (SBR) 12 

4002.11.20 De estireno-butadieno carboxilada (XSBR) 12 

4002.19 -- Outras  

4002.19.1 De estireno-butadieno (SBR)  

4002.19.11 Em chapas, folhas ou tiras 12 

4002.19.12 Grau alimentício de acordo com o estabelecido pelo 
Food Chemical Codex, em formas primárias 12 

4002.19.19 Outras 12 

4002.19.20 De estireno-butadieno carboxilada (XSBR) 12 

4002.20 - Borracha de butadieno (BR)  

4002.20.10 Óleo 2 

4002.20.90 Outras 12 
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NCM DESCRIÇÃO TEC 
(%) 

4002.3 - Borracha de isobuteno-isopreno (butila) (IIR); 
borracha de isobuteno-isopreno halogenada (CIIR ou BIIR):  

4002.31.00 -- Borracha de isobuteno-isopreno (butila) (IIR) 2 

4002.39.00 -- Outras 2 

4002.4 - Borracha de cloropreno (clorobutadieno) (CR):  

4002.41.00 -- Látex 2 

4002.49.00 -- Outras 2 

4002.5 - Borracha de acrilonitrila-butadieno (NBR):  

4002.51.00 -- Látex 12 

4002.59.00 -- Outras 12# 

4002.60.00 - Borracha de isopreno (IR) 2 

4002.70.00 - Borracha de etileno-propileno-dieno não conjugada 
(EPDM) 12 

4002.80.00 - Misturas dos produtos da posição 40.01 com 
produtos da presente posição 12 

4002.9 - Outras:  

4002.91.00 -- Látex 12 

4002.99 -- Outras  

4002.99.10 Borracha estireno-isopreno-estireno 12 

4002.99.20 Borracha etileno-propileno-dieno não conjugado-
propileno (EPDM-propileno) 2 

4002.99.30 Borracha acrilonitrila-butadieno hidrogenada 2 

4002.99.90 Outras 12 

   

4003.00.00 Borracha regenerada, em formas primárias ou em 
chapas, folhas ou tiras. 12 

   

4004.00.00 Desperdícios, resíduos e aparas, de borracha não 
endurecida, mesmo reduzidos a pó ou a grânulos. 12 

   

40.05 Borracha misturada, não vulcanizada, em formas 
primárias ou em chapas, folhas ou tiras.  

4005.10 - Borracha adicionada de negro-de-carbono ou de 
sílica  

4005.10.10 Borracha etileno-propileno-dieno não conjugado-
propileno (EPDM-propileno), com sílica e plastificante, em 
grânulos 2 

4005.10.90 Outras 14 

4005.20.00 - Soluções; dispersões, exceto as da subposição 
4005.10 14 

4005.9 - Outras:  

4005.91 -- Chapas, folhas e tiras  

4005.91.10 Preparações base para a fabricação de gomas de mascar 14 

4005.91.90 Outras 14 

4005.99 -- Outras  

4005.99.10 Preparações base para a fabricação de gomas de mascar 14 

4005.99.90 Outras 14 

   

40.06 Outras formas (por exemplo, varetas, tubos, perfis) e 
artigos (por exemplo, discos, arruelas (anilhas*)), de 
borracha não vulcanizada.  

4006.10.00 - Perfis para recauchutagem 14 

4006.90.00 - Outros 14 

   

4007.00 Fios e cordas, de borracha vulcanizada.  

4007.00.1 Fios  

4007.00.11 Recobertos com silicone, mesmo paralelizados 14 

4007.00.19 Outros 14 

4007.00.20 Cordas 14 

   

40.08 Chapas, folhas, tiras, varetas e perfis, de borracha 
vulcanizada não endurecida.  

4008.1 - De borracha alveolar:  

4008.11.00 -- Chapas, folhas e tiras 14 

4008.19.00 -- Outros 14 

4008.2 - De borracha não alveolar:  

4008.21.00 -- Chapas, folhas e tiras 14 

4008.29.00 -- Outros 14 
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40.09 Tubos de borracha vulcanizada não endurecida, 
mesmo providos dos respectivos acessórios (por 
exemplo, juntas, cotovelos, flanges, uniões).  

4009.1 - Não reforçados com outras matérias nem 
associados de outra forma com outras matérias:  

4009.11.00 -- Sem acessórios 14 

4009.12 -- Com acessórios  

4009.12.10 Com uma pressão de ruptura igual ou superior a 17,3 MPa 14 

4009.12.90 Outros 14 

4009.2 - Reforçados apenas com metal ou associados de 
outra forma apenas com metal:  

4009.21 -- Sem acessórios  

4009.21.10 Com uma pressão de ruptura igual ou superior a 17,3 MPa 14 

4009.21.90 Outros 14 

4009.22 -- Com acessórios  

4009.22.10 Com uma pressão de ruptura igual ou superior a 17,3 MPa 14 

4009.22.90 Outros 14 

4009.3 - Reforçados apenas com matérias têxteis ou 
associados de outra forma apenas com matérias têxteis:  

4009.31.00 -- Sem acessórios 14 

4009.32 -- Com acessórios  

4009.32.10 Com uma pressão de ruptura igual ou superior a 17,3 MPa 14 

4009.32.90 Outros 14 

4009.4 - Reforçados com outras matérias ou associados de 
outra forma com outras matérias:  

4009.41.00 -- Sem acessórios 14 

4009.42 -- Com acessórios  

4009.42.10 Com uma pressão de ruptura igual ou superior a 17,3 MPa 14 

4009.42.90 Outros 14 

   

40.10 Correias transportadoras ou de transmissão, de 
borracha vulcanizada.  

4010.1 - Correias transportadoras:  

4010.11.00 -- Reforçadas apenas com metal 14 

4010.12.00 -- Reforçadas apenas com matérias têxteis 14 

4010.19.00 -- Outras 14 

4010.3 - Correias de transmissão:  

4010.31.00 -- Correias de transmissão sem fim, de seção 
trapezoidal, estriadas, com uma circunferência externa 
superior a 60 cm, mas não superior a 180 cm 14 

4010.32.00 -- Correias de transmissão sem fim, de seção 
trapezoidal, não estriadas, com uma circunferência externa 
superior a 60 cm, mas não superior a 180 cm 14 

4010.33.00 -- Correias de transmissão sem fim, de seção 
trapezoidal, estriadas, com uma circunferência externa 
superior a 180 cm, mas não superior a 240 cm 14 

4010.34.00 -- Correias de transmissão sem fim, de seção 
trapezoidal, não estriadas, com uma circunferência externa 
superior a 180 cm, mas não superior a 240 cm 14 

4010.35.00 -- Correias de transmissão sem fim, síncronas, com 
uma circunferência externa superior a 60 cm, mas não 
superior a 150 cm 14 

4010.36.00 -- Correias de transmissão sem fim, síncronas, com 
uma circunferência externa superior a 150 cm, mas não 
superior a 198 cm 14 

4010.39.00 -- Outras 14 

   

40.11 Pneumáticos novos, de borracha.  

4011.10.00 - Do tipo utilizado em automóveis de passageiros 
(incluindo os veículos de uso misto (station wagons) e os 
automóveis de corrida) 16 

4011.20 - Do tipo utilizado em ônibus (autocarros*) ou 
caminhões  

4011.20.10 De medida 11,00-24 16 

4011.20.90 Outros 16 

4011.30.00 - Do tipo utilizado em veículos aéreos 0 

4011.40.00 - Do tipo utilizado em motocicletas 16 

4011.50.00 - Do tipo utilizado em bicicletas 16 

4011.70 - Do tipo utilizado em veículos e máquinas agrícolas 
ou florestais  
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4011.70.10 Nas seguintes medidas: 4,00-15; 4,00-18; 4,00-19; 5,00-
15; 5,00-16; 5,50-16; 6,00-16; 6,00-19; 6,00-20; 6,50-16; 
6,50-20; 7,50-16; 7,50-18; 7,50-20 16 

4011.70.90 Outros 16 

4011.80 - Do tipo utilizado em veículos e máquinas para a 
construção civil, de mineração e de manutenção industrial  

4011.80.10 Radiais, para dumpers concebidos para serem utilizados 
fora de rodovias, com seção de largura igual ou superior 
a 940 mm (37”), para aros de diâmetro igual ou superior a 
1.448 mm (57”) 2 

4011.80.20 Outros, com seção de largura igual ou superior a 
1.143 mm (45”), para aros de diâmetro igual ou superior a 
1.143 mm (45”) 2 

4011.80.90 Outros 16 

4011.90 - Outros  

4011.90.10 Com seção de largura igual ou superior a 1.143 mm (45”), 
para aros de diâmetro igual ou superior a 1.143 mm (45”) 2 

4011.90.90 Outros 16 

   

40.12 Pneumáticos recauchutados ou usados, de 
borracha; pneus maciços ou ocos, bandas de 
rodagem para pneumáticos e flaps, de borracha.  

4012.1 - Pneumáticos recauchutados:  

4012.11.00 -- Do tipo utilizado em automóveis de passageiros 
(incluindo os veículos de uso misto (station wagons) e os 
automóveis de corrida) 16 

4012.12.00 -- Do tipo utilizado em ônibus (autocarros*) ou 
caminhões 16 

4012.13.00 -- Do tipo utilizado em veículos aéreos 16 

4012.19.00 -- Outros 16 

4012.20.00 - Pneumáticos usados 16 

4012.90 - Outros  

4012.90.10 Flaps 16 

4012.90.90 Outros 16 

   

40.13 Câmaras de ar de borracha.  

4013.10 - Do tipo utilizado em automóveis de passageiros 
(incluindo os veículos de uso misto (station wagons) e os 
automóveis de corrida), ônibus (autocarros*) ou caminhões  

4013.10.10 Para pneumáticos do tipo utilizado em ônibus ou 
caminhões, de medida 11,00-24 16 

4013.10.90 Outras 16 

4013.20.00 - Do tipo utilizado em bicicletas 16 

4013.90.00 - Outras 16 

   

40.14 Artigos de higiene ou de farmácia (incluindo as 
chupetas), de borracha vulcanizada não endurecida, 
mesmo com partes de borracha endurecida.  

4014.10.00 - Preservativos 10# 

4014.90 - Outros  

4014.90.10 Bolsas para gelo ou para água quente 16 

4014.90.90 Outros 16 

   

40.15 Vestuário e seus acessórios (incluindo as luvas, 
mitenes e semelhantes), de borracha vulcanizada 
não endurecida, para quaisquer usos.  

4015.1 - Luvas, mitenes e semelhantes:  

4015.11.00 -- Para cirurgia 16 

4015.19.00 -- Outras 16# 

4015.90.00 - Outros 16 

   

40.16 Outras obras de borracha vulcanizada não 
endurecida.  

4016.10 - De borracha alveolar  

4016.10.10 Partes de veículos automóveis ou tratores e de máquinas 
ou aparelhos, não domésticos, dos Capítulos 84, 85 ou 90 16 

4016.10.90 Outras 16 

4016.9 - Outras:  

4016.91.00 -- Revestimentos para pisos (pavimentos) e capachos 16 

4016.92.00 -- Borrachas de apagar 16 

4016.93.00 -- Juntas, gaxetas e semelhantes 16 
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4016.94.00 -- Defensas, mesmo infláveis, para atracação de 
embarcações 16 

4016.95 -- Outros artigos infláveis  

4016.95.10 De salvamento 16 

4016.95.90 Outros 16 

4016.99 -- Outras  

4016.99.10 Tampões vedadores para capacitores, de EPDM, com 
perfurações para terminais 2 

4016.99.90 Outras 16 

   

....................................................................................................................................................... 
Capítulo 42 

Obras de couro; artigos de correeiro ou de seleiro; 

artigos de viagem, bolsas e artigos semelhantes; 

obras de tripa 

Notas. 

1.- Na acepção do presente Capítulo, o couro natural compreende igualmente os couros e peles acamurçados 

(incluindo a camurça combinada), os couros e peles envernizados ou revestidos e os couros e peles 

metalizados. 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os categutes esterilizados e materiais esterilizados semelhantes, para suturas cirúrgicas (posição 

30.06); 

b) O vestuário e seus acessórios (exceto luvas, mitenes e semelhantes), de couro, forrados 

interiormente de peles com pelo, naturais ou artificiais, bem como o vestuário e seus acessórios, de couro, 

apresentando partes exteriores de peles com pelo, naturais ou artificiais, quando estas partes excedam a 

função de simples guarnições (posições 43.03 ou 43.04, conforme o caso); 

c) Os artigos confeccionados com rede, da posição 56.08; 

d) Os artigos do Capítulo 64; 

e) Os chapéus e artigos de uso semelhante, e suas partes, do Capítulo 65; 

f) Os chicotes e outros artigos da posição 66.02; 

g) As abotoaduras (botões de punho*), braceletes ou pulseiras e outros artigos de bijuteria (posição 

71.17); 

h) Os acessórios e guarnições para artigos de seleiro ou de correeiro (por exemplo, freios, estribos, 

fivelas), apresentados isoladamente (em geral, Seção XV); 

ij) As cordas, peles de tambores ou de instrumentos semelhantes, bem como as outras partes de 

instrumentos musicais (posição 92.09); 

k) Os artigos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, aparelhos de iluminação); 

l) Os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, artigos de esporte); 

m) Os botões, os botões de pressão, formas e outras partes de botões ou de botões de pressão, os 

esboços de botões, da posição 96.06. 

3.- A) Além das disposições da Nota 2 acima, a posição 42.02 não compreende: 

a) Os sacos fabricados com folhas de plástico, mesmo impressas, com alças (pegas*), não 

concebidos para uso prolongado (posição 39.23); 

b) Os artigos fabricados com matérias para entrançar (posição 46.02). 

B) Os artigos das posições 42.02 e 42.03 que tenham partes de metais preciosos, de metais folheados 

ou chapeados de metais preciosos (plaquê), de pérolas naturais ou cultivadas, de pedras preciosas ou 

semipreciosas, de pedras sintéticas ou reconstituídas, classificam-se nestas posições, mesmo que essas 

partes não sejam simples acessórios ou guarnições de mínima importância, desde que essas partes não 

confiram aos artigos a sua característica essencial. Se, todavia, essas partes conferirem aos artigos a sua 

característica essencial, estes classificam-se no Capítulo 71. 

4.- Na acepção da posição 42.03, a expressão “vestuário e seus acessórios” aplica-se, entre outros, às luvas, 

mitenes e semelhantes (incluindo as de esporte ou de proteção), aos aventais e a outros equipamentos especiais 

de proteção individual para quaisquer profissões, aos suspensórios, cintos, cinturões, bandoleiras ou talabartes 

e pulseiras, exceto as pulseiras de relógios (posição 91.13). 
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4201.00 Artigos de seleiro ou de correeiro, para 

quaisquer animais (incluindo as trelas, 

joelheiras, focinheiras, mantas de sela, 

alforjes, agasalhos para cães e artigos 

semelhantes), de quaisquer matérias.  

4201.00.10 De couro natural ou reconstituído 20 

4201.00.90 Outros 20 

   

42.02 Baús (Arcas*) para viagem, malas e maletas, 

incluindo as maletas de toucador e as maletas 

e pastas de documentos e para estudantes, os 

estojos para óculos, binóculos, câmeras 

fotográficas e de filmar, instrumentos 

musicais, armas e artigos semelhantes; sacos 

de viagem, sacos isolantes para gêneros 

alimentícios e bebidas, bolsas de toucador, 

mochilas, bolsas, 

 

 sacolas (sacos para compras), carteiras, 

porta-moedas, porta-cartões, cigarreiras, 

tabaqueiras, estojos para ferramentas, 

bolsas e sacos para artigos de esporte, estojos 

para frascos ou para joias, caixas para pó-de-

arroz, estojos para ourivesaria e artigos 

semelhantes, de couro natural ou 

reconstituído, de folhas de plástico, de 

matérias têxteis, de fibra vulcanizada ou 

 de cartão, ou recobertos, no todo ou na 

maior parte, dessas mesmas matérias ou de 

papel. 

4202.1 - Baús (Arcas*) para viagem, malas e 

maletas, incluindo as maletas de toucador e as 

maletas e pastas de documentos e para estudantes, e 

artigos semelhantes:  

4202.11.00 -- Com a superfície exterior de couro natural 

ou reconstituído 20 

4202.12 -- Com a superfície exterior de plástico ou de 

matérias têxteis  

4202.12.10 De plástico 20 

4202.12.20 De matérias têxteis 20 

4202.19.00 -- Outros 20 

4202.2 - Bolsas, mesmo com tiracolo, incluindo as 

que não possuam alças (pegas*):  

4202.21.00 -- Com a superfície exterior de couro natural 

ou reconstituído 20 

4202.22 -- Com a superfície exterior de folhas de 

plástico ou de matérias têxteis  

4202.22.10 De folhas de plástico 35 

4202.22.20 De matérias têxteis 35 

4202.29.00 -- Outras 20 

4202.3 - Artigos do tipo normalmente levado nos 

bolsos ou em bolsas:  

4202.31.00 -- Com a superfície exterior de couro natural 

ou reconstituído 20 

4202.32.00 -- Com a superfície exterior de folhas de 

plástico ou de matérias têxteis 20 

4202.39.00 -- Outros 20 

4202.9 - Outros:  
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4202.91.00 -- Com a superfície exterior de couro natural 

ou reconstituído 20 

4202.92.00 -- Com a superfície exterior de folhas de 

plástico ou de matérias têxteis 35 

4202.99.00 -- Outros 20 

   

42.03 Vestuário e seus acessórios, de couro natural 

ou reconstituído.  

4203.10.00 - Vestuário 20 

4203.2 - Luvas, mitenes e semelhantes:  

4203.21.00 -- Especialmente concebidas para a prática de 

esportes 20 

4203.29.00 -- Outras 20 

4203.30.00 - Cintos, cinturões e bandoleiras ou talabartes 20 

4203.40.00 - Outros acessórios de vestuário 20 

4205.00.00 Outras obras de couro natural ou 

reconstituído. 20 

   

4206.00.00 Obras de tripa, de baudruches, de bexiga ou 

de tendões. 20 

....................................................................................................................................................... 
Capítulo 48 

Papel e cartão; obras de pasta de celulose, de papel ou de cartão 

Notas. 

1.- Na acepção deste Capítulo, salvo disposições em contrário, o termo “papel” abrange tanto o papel como 

o cartão, qualquer que seja a sua espessura ou o seu peso por m2. 

2.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os artigos do Capítulo 30; 

b) As folhas para marcar a ferro, da posição 32.12; 

c) O papel perfumado e o papel impregnado ou revestido de cosméticos (Capítulo 33); 

d) O papel e a pasta (ouate) de celulose impregnados, revestidos ou recobertos de sabão ou de 

detergentes (posição 34.01), ou de cremes, encáusticos, preparações para polir ou semelhantes (posição 

34.05); 

e) O papel e o cartão sensibilizados, das posições 37.01 a 37.04; 

f) Os papéis impregnados de reagentes de diagnóstico ou de laboratório (posição 38.22); 

g) O plástico estratificado que contenha papel ou cartão, os produtos constituídos por uma camada 

de papel ou de cartão, revestidos ou recobertos por uma camada de plástico, quando a espessura desta 

última exceda a metade da espessura total, e as obras destas matérias, exceto os revestimentos de parede 

da posição 48.14 (Capítulo 39); 

h) Os artigos da posição 42.02 (artigos de viagem, por exemplo); 

ij) Os artigos do Capítulo 46 (obras de espartaria ou de cestaria); 

k) Os fios de papel e os artigos têxteis de fios de papel (Seção XI); 

l) Os artigos dos Capítulos 64 ou 65; 

m) Os abrasivos aplicados sobre papel ou cartão (posição 68.05) e a mica aplicada sobre papel ou 

cartão (posição 68.14); pelo contrário, o papel e cartão polvilhados de mica incluem-se no presente 

Capítulo; 

n) As folhas e tiras delgadas de metal, sobre suporte de papel ou de cartão (geralmente Seções XIV 

ou XV); 

o) Os artigos da posição 92.09; 

p) Os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte); 

q) Os artigos do Capítulo 96 (por exemplo, botões, absorventes (pensos*) e tampões higiênicos e 

fraldas para bebês). 

3.- Ressalvado o disposto na Nota 7, consideram-se incluídos nas posições 48.01 a 48.05 o papel e cartão 

que, por calandragem ou por qualquer outro processo, se apresentem lisos, acetinados, lustrados, polidos ou 

com qualquer outro acabamento semelhante, ou ainda com falsa filigrana ou engomados e também o papel, 
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cartão, pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de celulose, corados ou marmorizados na massa (isto é, 

não na superfície), por qualquer processo. Todavia, o papel, cartão, pasta (ouate) de celulose e mantas de 

fibras de celulose que tenham sofrido outro tratamento não se incluem nessas posições, salvo disposições em 

contrário da posição 48.03. 

4.- Neste Capítulo, considera-se “papel de jornal” o papel não revestido, do tipo utilizado para impressão de 

jornais, em que 50 % ou mais, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira 

obtidas por um processo mecânico ou químico-mecânico, não gomado ou levemente gomado, cujo índice de 

rugosidade, medido pelo aparelho Parker Print Surf (1 MPa) em cada uma das faces, é superior a 2,5 

micrômetros (mícrons), de peso não inferior a 40 g/m2 nem superior a 65 g/m2, e apresentado exclusivamente 

a) em tiras ou em rolos de largura superior a 28 cm ou b) em folhas de forma quadrada ou retangular em que, 

pelo menos, um lado exceda 28 cm e o outro 15 cm, quando não dobradas. 

5.- Na acepção da posição 48.02, pelas expressões “papel e cartão do tipo utilizado para escrita, impressão 

ou outros fins gráficos” e “papel e cartão para fabricar cartões ou tiras para perfurar, não perfurados”, entende-

se o papel e cartão fabricados principalmente a partir de pasta branqueada ou a partir de pasta obtida por um 

processo mecânico ou químico-mecânico, desde que satisfaçam uma das seguintes condições: 

 Relativamente ao papel ou cartão de peso não superior a 150 g/m2: 

a) Conter 10 % ou mais de fibras obtidas por um processo mecânico ou químico-mecânico, e 

1) Apresentar um peso não superior a 80 g/m2, ou 

2) Ser corado na massa; 

b) Conter mais de 8 % de cinzas, e 

1) Apresentar um peso não superior a 80 g/m2, ou 

2) Ser corado na massa; 

c) Conter mais de 3 % de cinzas e possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60 % ou 

mais; 

d) Conter mais de 3 %, mas não mais de 8 % de cinzas, possuir um índice de brancura (fator de 

reflexão) inferior a 60 % e um índice de resistência à ruptura não superior a 2,5 kPa.m2/g; 

e) Conter 3 % de cinzas ou menos, possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60 % ou 

mais e um índice de resistência à ruptura não superior a 2,5 kPa.m2/g. 

 Relativamente ao papel ou cartão de peso superior a 150 g/m2: 

a) Ser corado na massa; 

b) Possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60 % ou mais, e 

1) Uma espessura não superior a 225 micrômetros (mícrons), ou 

2) Uma espessura superior a 225 micrômetros (mícrons), mas não superior a 508 micrômetros 

(mícrons) e um teor em cinzas superior a 3 %; 

c) Possuir um índice de brancura (fator de reflexão) inferior a 60 %, uma espessura não superior a 

254 micrômetros (mícrons) e um teor em cinzas superior a 8 %. 

 Todavia, a posição 48.02 não compreende o papel-filtro e o cartão-filtro (incluindo o papel para saquinhos 

de chá), o papel-feltro e o cartão-feltro. 

6.- Neste Capítulo, consideram-se “papel e cartão, Kraft”, o papel e o cartão em que pelo menos 80 %, em 

peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras obtidas pelo processo do sulfato ou da soda. 

7.- Ressalvadas as disposições em contrário dos textos de posição, o papel, o cartão, a pasta (ouate) de 

celulose e as mantas de fibras de celulose que possam estar compreendidos simultaneamente em duas ou mais 

das posições 48.01 a 48.11 classificam-se na posição que se encontrar em último lugar na ordem numérica da 

Nomenclatura. 

8.- Só se incluem nas posições 48.03 a 48.09 o papel, o cartão, a pasta (ouate) de celulose e as mantas de 

fibras de celulose que se apresentem numa das seguintes formas: 

a) Em tiras ou rolos cuja largura ultrapasse 36 cm; ou 

b) Em folhas de forma quadrada ou retangular em que, pelo menos, um lado exceda 36 cm e o outro 

15 cm, quando não dobradas. 

9.- Na acepção da posição 48.14, consideram-se “papel de parede e revestimentos de parede semelhantes”: 

a) O papel apresentado em rolos, com uma largura igual ou superior a 45 cm, mas que não 

ultrapasse 160 cm, próprio para decoração de paredes ou de tetos: 

1) Granido, gofrado, colorido, impresso com desenhos ou decorado de outro modo à superfície 

(com tontisses, por exemplo) mesmo revestido ou recoberto de plástico protetor transparente; 

2) Com a superfície granulada pela incorporação de partículas de madeira, de palha, etc.; 

3) Revestido ou recoberto, no lado da face, de plástico, apresentando-se a camada de plástico 

granida, gofrada, colorida, impressa com desenhos ou decorada de outra forma; ou 

4) Recoberto, no lado da face, de matérias para entrançar, mesmo tecidas ou paralelizadas; 

b) As bordaduras e frisos, de papel tratado por qualquer das formas acima indicadas, mesmo em 

rolos, próprios para decoração de paredes e tetos; 
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c) Os revestimentos de parede, de papel, formados por diversos painéis, em rolos ou em folhas, 

impressos de forma a constituírem uma paisagem, um quadro ou um desenho, uma vez aplicados. 

 As obras sobre um suporte de papel ou de cartão, suscetíveis de serem utilizadas como revestimentos, 

tanto de paredes quanto de pisos (pavimentos), incluem-se na posição 48.23. 

10.- A posição 48.20 não inclui as folhas e cartões soltos, cortados em formato próprio, mesmo impressos, 

estampados ou perfurados. 

11.- Incluem-se, entre outros, na posição 48.23 o papel e o cartão perfurados para mecanismos Jacquard ou 

semelhantes e o papel-renda. 

12.- Com exclusão dos artigos das posições 48.14 e 48.21, o papel, o cartão, a pasta (ouate) de celulose e as 

obras destas matérias, impressos com dizeres ou ilustrações que não tenham caráter acessório, relativamente 

à sua utilização original, incluem-se no Capítulo 49. 

Notas de subposições. 

1.- Na acepção das subposições 4804.11 e 4804.19, consideram-se “papel e cartão para cobertura 

denominados Kraftliner”, o papel e o cartão friccionados ou acetinados, apresentados em rolos, em que pelo 

menos 80 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas pelo processo 

químico do sulfato ou da soda, de peso superior a 115 g/m2 e com uma resistência mínima à ruptura Mullen 

igual aos valores indicados no quadro seguinte ou seus equivalentes interpolados ou extrapolados linearmente, 

quando se tratar de outros valores. 

 

Gramatura (Gramagem*) Resistência mínima à ruptura Mullen 

g/m2 kPa 

  

115 393 

125 417 

200 637 

300 824 

400 961 

  

 

2.- Na acepção das subposições 4804.21 e 4804.29, considera-se “papel Kraft para sacos de grande 

capacidade” o papel friccionado, apresentado em rolos, em que pelo menos 80 %, em peso, do conteúdo total 

de fibras seja constituído por fibras obtidas pelo processo químico do sulfato ou da soda, de peso não inferior 

a 60 g/m2 nem superior a 115 g/m2 e que obedeçam a uma das seguintes condições: 

a) Apresentar um índice de ruptura Mullen igual ou superior a 3,7 kPa.m2/g e um alongamento 

superior a 4,5 % no sentido transversal e a 2 % no sentido longitudinal; 

b) Apresentar as resistências mínimas ao rasgamento e à ruptura por tração indicadas no quadro 

seguinte ou seus equivalentes interpolados linearmente, quando se tratar de outros pesos: 

 

Gramatura 

(Gramagem

*) 

g/m2 

Resistência mínima ao 

rasgamento 

mN 

Resistência mínima à ruptura por 

tração 

kN/m 

Sentido 

longitudinal 

Sentido 

longitudinal 

e transversal 

Sentido 

transversal 

Sentido 

longitudinal 

e transversal 

60 700 1.510 1,9 6 

70 830 1.790 2,3 7,2 

80 965 2.070 2,8 8,3 

100 1.230 2.635 3,7 10,6 

115 1.425 3.060 4,4 12,3 

 

3.- Na acepção da subposição 4805.11, considera-se “papel semiquímico para ondular (canelar*)” o papel 

apresentado em rolos, em que pelo menos 65 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por 

fibras cruas de madeira de árvores folhosas (hardwood), obtidas por combinação de um tratamento mecânico 

com um tratamento químico, e cuja resistência à compressão, medida segundo o método CMT 30 (Corrugated 

Medium Test com 30 minutos de condicionamento) exceda 1,8 newtons/g/m2 sob uma umidade relativa de 

50 % e à temperatura de 23 °C. 

4.- A subposição 4805.12 abrange o papel, em rolos, composto principalmente de pasta de palha obtida por 
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combinação de um tratamento mecânico com um tratamento químico, de peso igual ou superior a 130 g/m2, e 

cuja resistência à compressão medida segundo o método CMT 30 (Corrugated Medium Test com 30 minutos 

de condicionamento) é superior a 1,4 newtons/g/m2 sob uma umidade relativa de 50 % e à temperatura de 

23 °C. 

5.- As subposições 4805.24 e 4805.25 compreendem o papel e o cartão compostos exclusiva ou 

principalmente de pasta de papéis ou de cartões para reciclar (desperdícios e aparas). O Testliner pode também 

receber uma camada de papel na superfície que é colorida ou composta de pasta não reciclada branqueada ou 

crua. Esses produtos têm um índice de ruptura Mullen igual ou superior a 2 kPa.m2/g. 

6.- Na acepção da subposição 4805.30, considera-se “papel sulfite de embalagem” o papel acetinado em que 

mais de 40 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas pelo processo 

químico de bissulfito, com um teor em cinzas não superior a 8 % e com um índice de ruptura Mullen igual ou 

superior a 1,47 kPa.m2/g. 

7.- Na acepção da subposição 4810.22, considera-se “papel cuchê leve (L.W.C. - lightweight coated)” o papel 

revestido em ambas as faces, de peso total não superior a 72 g/m2, em que o peso do revestimento não exceda 

15 g/m2 por face, devendo ainda a composição fibrosa do papel-suporte ser constituída por, pelo menos 50 %, 

em peso, de fibras de madeira obtidas por processo mecânico. 

Nota de Tributação. 

1.- Os papéis destinados à impressão de livros, catálogos telefônicos, jornais e demais publicações periódicas 

de interesse geral, compreendidos nas subposições 4801.00, 4802.54, 4802.55, 4802.56, 4802.57, 4802.58, 

4802.61, 4802.62, 4802.69, 4810.13, 4810.14, 4810.19, 4810.22 e 4810.29, estão sujeitos à alíquota de 0 % 

(zero por cento) quando importados por empresas jornalísticas, editoras ou importadoras que atuem por 

encomenda de terceiros que sejam usuários diretos, credenciados pelas autoridades competentes dos Estados 

Partes. 

 

NCM DESCRIÇÃO 
TEC 

(%) 

4801.00 Papel de jornal, em rolos ou em folhas.  

4801.00.20 Em folhas, nas que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas 16 

4801.00.30 Outros, de peso inferior ou igual a 57 g/m2, em 

que 65 % ou mais, em peso, do conteúdo total de 

fibras seja constituído por fibras de madeiras 

obtidas por processo mecânico 6 

4801.00.90 Outros 12 

   

48.02 Papel e cartão, não revestidos, do tipo 

utilizado para escrita, impressão ou outros 

fins gráficos, e papel e cartão para fabricar 

cartões ou tiras perfurados, não perfurados, 

em rolos ou em folhas de forma quadrada ou 

retangular, de qualquer dimensão, com 

exclusão do papel das posições 48.01 ou 

48.03; papel e cartão feitos à mão (folha a 

folha).  

4802.10.00 - Papel e cartão feitos à mão (folha a folha) 12 

4802.20 - Papel e cartão próprios para fabricação de 

papéis ou cartões fotossensíveis, termossensíveis ou 

eletrossensíveis  

4802.20.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm 

ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas 16 

4802.20.90 Outros 12 

4802.40 - Papel próprio para fabricação de papéis de 

parede  

4802.40.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm 16 

4802.40.90 Outros 12 
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NCM DESCRIÇÃO 
TEC 

(%) 

4802.5 - Outros papéis e cartões, sem fibras obtidas 

por processo mecânico ou químico-mecânico ou em 

que a percentagem destas fibras não seja superior a 

10 %, em peso, do conteúdo total de fibras:  

4802.54 -- De peso inferior a 40 g/m2  

4802.54.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm 

ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas 16 

4802.54.9 Outros  

4802.54.91 Fabricado principalmente a partir de pasta 

branqueada ou pasta obtida por um processo 

mecânico, de peso inferior a 19 g/m2 2 

4802.54.99 Outros 12 

4802.55 -- De peso igual ou superior a 40 g/m2, mas 

não superior a 150 g/m2, em rolos  

4802.55.10 De largura não superior a 15 cm 16 

4802.55.9 Outros  

4802.55.91 De desenho 12 

4802.55.92 Kraft 12 

4802.55.99 Outros 12 

4802.56 -- De peso igual ou superior a 40 g/m2, mas 

não superior a 150 g/m2, em folhas em que um 

lado não seja superior a 435 mm e o outro não seja 

superior a 297 mm, quando não dobradas  

4802.56.10 Em que nenhum lado exceda 360 mm, quando 

não dobradas 16 

4802.56.9 Outros  

4802.56.91 Para impressão de papel-moeda 6 

4802.56.92 De desenho 12 

4802.56.93 Kraft 12 

4802.56.99 Outros 12 

4802.57 -- Outros, de peso igual ou superior a 40 g/m2, 

mas não superior a 150 g/m2  

4802.57.10 Em tiras de largura não superior a 15 cm ou em 

folhas em que nenhum lado exceda 360 mm, 

quando não dobradas 16 

4802.57.9 Outros  

4802.57.91 Para impressão de papel-moeda 6 

4802.57.92 De desenho 12 

4802.57.93 Kraft 12 

4802.57.99 Outros 12 

4802.58 -- De peso superior a 150 g/m2  

4802.58.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm 

ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas 16 

4802.58.9 Outros  

4802.58.91 De desenho 12 

4802.58.92 Kraft 12 

4802.58.99 Outros 12 

4802.6 - Outros papéis e cartões, em que mais de 

10 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja 

constituído por fibras obtidas por processo 

mecânico ou químico-mecânico:  

4802.61 -- Em rolos  

4802.61.10 De largura não superior a 15 cm 16 

4802.61.9 Outros  
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NCM DESCRIÇÃO 
TEC 

(%) 

4802.61.91 De peso inferior ou igual a 57 g/m2, em que 

65 % ou mais, em peso, do conteúdo total de 

fibras seja constituído por fibras de madeira 

obtidas por processo mecânico 6 

4802.61.92 Kraft 12 

4802.61.99 Outros 12 

4802.62 -- Em folhas em que um lado não seja superior 

a 435 mm e o outro não seja superior a 297 mm, 

quando não dobradas  

4802.62.10 Em que nenhum lado exceda 360 mm, quando 

não dobradas 16 

4802.62.9 Outros  

4802.62.91 De peso inferior ou igual a 57 g/m2, em que 

65 % ou mais, em peso, do conteúdo total de 

fibras seja constituído por fibras de madeira 

obtidas por processo mecânico 6 

4802.62.92 Kraft 12 

4802.62.99 Outros 12 

4802.69 -- Outros  

4802.69.10 Em tiras de largura não superior a 15 cm ou em 

folhas em que nenhum lado exceda 360 mm, 

quando não dobradas 16 

4802.69.9 Outros  

4802.69.91 De peso inferior ou igual a 57 g/m2, em que 

65 % ou mais, em peso, do conteúdo total de 

fibras seja constituído por fibras de madeira 

obtidas por processo mecânico 6 

4802.69.92 Kraft 12 

4802.69.99 Outros 12 

   

4803.00 Papel do tipo utilizado para papel de 

toucador, toalhas, guardanapos ou para 

papéis semelhantes de uso doméstico, 

higiênico ou toucador, pasta (ouate) de 

celulose e mantas de fibras de celulose, 

mesmo encrespados, plissados, gofrados, 

estampados, perfurados, coloridos à 

superfície, decorados à superfície ou 

impressos, em rolos ou em folhas.  

4803.00.10 Pasta (ouate) de celulose e mantas de fibras de 

celulose 12 

4803.00.90 Outros 12 

   

48.04 Papel e cartão, Kraft, não revestidos, em 

rolos ou em folhas, exceto os das posições 

48.02 e 48.03.  

4804.1 - Papel e cartão para cobertura, denominados 

Kraftliner:  

4804.11.00 -- Crus 12 

4804.19.00 -- Outros 12 

4804.2 - Papel Kraft para sacos de grande 

capacidade:  

4804.21.00 -- Crus 12 

4804.29.00 -- Outros 12 

4804.3 - Outros papéis e cartões, Kraft, de peso não 

superior a 150 g/m2:  

4804.31 -- Crus  
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NCM DESCRIÇÃO 
TEC 

(%) 

4804.31.10 De rigidez dielétrica igual ou superior a 600 V 

(método ASTM D 202 ou equivalente) 2 

4804.31.90 Outros 12 

4804.39 -- Outros  

4804.39.10 De rigidez dielétrica igual ou superior a 600 V 

(método ASTM D 202 ou equivalente) 2 

4804.39.90 Outros 12 

4804.4 - Outros papéis e cartões, Kraft, de peso 

superior a 150 g/m2, mas inferior a 225 g/m2:  

4804.41.00 -- Crus 12 

4804.42.00 -- Branqueados uniformemente na massa e em 

que mais de 95 %, em peso, do conteúdo total de 

fibras seja constituído por fibras de madeira 

obtidas por processo químico 12 

4804.49.00 -- Outros 12 

4804.5 - Outros papéis e cartões, Kraft, de peso igual 

ou superior a 225 g/m2:  

4804.51.00 -- Crus 12 

4804.52.00 -- Branqueados uniformemente na massa e em 

que mais de 95 %, em peso, do conteúdo total de 

fibras seja constituído por fibras de madeira 

obtidas por processo químico 12 

4804.59 -- Outros  

4804.59.10 Semibranqueados, com um conteúdo de 100 %, 

em peso, de fibras de madeira obtidas por 

processo químico 2 

4804.59.90 Outros 12 

   

48.05 Outros papéis e cartões, não revestidos, em 

rolos ou em folhas, não tendo sofrido 

trabalho complementar nem tratamentos, 

exceto os especificados na Nota 3 do presente 

Capítulo.  

4805.1 - Papel para ondular (canelar*):  

4805.11.00 -- Papel semiquímico para ondular (canelar*) 12 

4805.12.00 -- Papel palha para ondular (canelar*) 12 

4805.19.00 -- Outros 12 

4805.2 - Testliner (fibras recicladas):  

4805.24.00 -- De peso não superior a 150 g/m2 12 

4805.25.00 -- De peso superior a 150 g/m2 12 

4805.30.00 - Papel sulfite de embalagem 12 

4805.40 - Papel-filtro e cartão-filtro  

4805.40.10 De peso superior a 15 g/m2, mas não superior a 

25 g/m2, com um conteúdo de fibras sintéticas 

termossoldáveis igual ou superior a 20 %, mas 

não superior a 30 %, em peso, do conteúdo total 

de fibras 2 

4805.40.90 Outros 12 

4805.50.00 - Papel-feltro e cartão-feltro, papel e cartão 

lanosos 12 

4805.9 - Outros:  

4805.91.00 -- De peso não superior a 150 g/m2 12 

4805.92 -- De peso superior a 150 g/m2, mas inferior a 

225 g/m2  

4805.92.10 Com fibras de vidro 12 

4805.92.90 Outros 12 

4805.93.00 -- De peso igual ou superior a 225 g/m2 12 
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48.06 Papel-pergaminho e cartão-pergaminho 

(sulfurizados), papel impermeável a 

gorduras, papel vegetal, papel cristal e 

outros papéis calandrados transparentes ou 

translúcidos, em rolos ou em folhas.  

4806.10.00 - Papel-pergaminho e cartão-pergaminho 

(sulfurizados) 12 

4806.20.00 - Papel impermeável a gorduras 12 

4806.30.00 - Papel vegetal 12 

4806.40.00 - Papel cristal e outros papéis calandrados 

transparentes ou translúcidos 12 

   

4807.00.00 Papel e cartão obtidos por colagem de folhas 

sobrepostas, não revestidos na superfície 

nem impregnados, mesmo reforçados 

interiormente, em rolos ou em folhas. 12 

   

48.08 Papel e cartão ondulados (canelados*) 

(mesmo recobertos por colagem), 

encrespados, plissados, gofrados, 

estampados ou perfurados, em rolos ou em 

folhas, exceto o papel do tipo descrito no 

texto da posição 48.03.  

4808.10.00 - Papel e cartão ondulados (canelados*), 

mesmo perfurados 12 

4808.40.00 - Papéis Kraft, encrespados ou plissados, 

mesmo gofrados, estampados ou perfurados 12 

4808.90.00 - Outros 12 

   

48.09 Papel-carbono (papel químico), papel 

autocopiativo e outros papéis para cópia ou 

duplicação (incluindo os revestidos ou 

impregnados, para estênceis ou para chapas 

ofsete), mesmo impressos, em rolos ou em 

folhas.  

4809.20.00 - Papel autocopiativo 14 

4809.90.00 - Outros 14 

   

48.10 Papel e cartão revestidos de caulim (caulino) 

ou de outras substâncias inorgânicas numa 

ou nas duas faces, mesmo com aglutinantes, 

sem qualquer outro revestimento, mesmo 

coloridos à superfície, decorados à superfície 

ou impressos, em rolos ou em folhas de forma 

quadrada ou retangular, de qualquer 

dimensão.  

4810.1 - Papel e cartão do tipo utilizado para escrita, 

impressão ou outras finalidades gráficas, sem fibras 

obtidas por processo mecânico ou químico-

mecânico ou em que a percentagem destas fibras 

não seja superior a 10 %, em peso, do conteúdo total 

de fibras:  

4810.13 -- Em rolos  

4810.13.10 De largura não superior a 15 cm 16 

4810.13.8 Outros, de peso superior a 150 g/m2  

4810.13.81 Metalizados 14 
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4810.13.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de 

bário) 2 

4810.13.89 Outros 14 

4810.13.90 Outros 14 

4810.14 -- Em folhas em que um dos lados não seja 

superior a 435 mm e o outro não seja superior a 

297 mm, quando não dobradas  

4810.14.10 Em que nenhum lado exceda 360 mm, quando 

não dobradas 16 

4810.14.8 Outros, de peso superior a 150 g/m2  

4810.14.81 Metalizados 14 

4810.14.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de 

bário) 2 

4810.14.89 Outros 14 

4810.14.90 Outros 14 

4810.19 -- Outros  

4810.19.10 Em tiras de largura não superior a 15 cm ou em 

folhas em que nenhum lado exceda 360 mm, 

quando não dobradas 16 

4810.19.8 Outros, de peso superior a 150 g/m2  

4810.19.81 Metalizados 14 

4810.19.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de 

bário) 2 

4810.19.89 Outros 14 

4810.19.90 Outros 14 

4810.2 - Papel e cartão do tipo utilizado para escrita, 

impressão ou outras finalidades gráficas, em que 

mais de 10 %, em peso, do conteúdo total de fibras 

seja constituído por fibras obtidas por processo 

mecânico ou químico-mecânico:  

4810.22 -- Papel cuchê leve (L.W.C. - lightweight 

coated)  

4810.22.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm 

ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas 16 

4810.22.90 Outros 14 

4810.29 -- Outros  

4810.29.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm 

ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas 16 

4810.29.90 Outros 14 

4810.3 - Papel e cartão, Kraft, exceto do tipo 

utilizado para escrita, impressão ou outras 

finalidades gráficas:  

4810.31 -- Branqueados uniformemente na massa e em 

que mais de 95 %, em peso, do conteúdo total de 

fibras seja constituído por fibras de madeira 

obtidas por processo químico, de peso não 

superior a 150 g/m2  

4810.31.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm 

ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas 16 

4810.31.90 Outros 14 
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4810.32 -- Branqueados uniformemente na massa e em 

que mais de 95 %, em peso, do conteúdo total de 

fibras seja constituído por fibras de madeira 

obtidas por processo químico, de peso superior a 

150 g/m2  

4810.32.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm 

ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas 16 

4810.32.90 Outros 14 

4810.39 -- Outros  

4810.39.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm 

ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas 16 

4810.39.90 Outros 14 

4810.9 - Outros papéis e cartões:  

4810.92 -- De camadas múltiplas  

4810.92.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm 

ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas 16 

4810.92.90 Outros 14 

4810.99 -- Outros  

4810.99.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm 

ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas 16 

4810.99.90 Outros 14 

   

48.11 Papel, cartão, pasta (ouate) de celulose e 

mantas de fibras de celulose, revestidos, 

impregnados, recobertos, coloridos à 

superfície, decorados à superfície ou 

impressos, em rolos ou em folhas de forma 

quadrada ou retangular, de qualquer 

dimensão, exceto os produtos do tipo descrito 

nos textos das posições 48.03, 48.09 ou 48.10.  

4811.10 - Papel e cartão alcatroados, betumados ou 

asfaltados  

4811.10.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm 

ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas 16 

4811.10.90 Outros 12 

4811.4 - Papel e cartão gomados ou adesivos:  

4811.41 -- Auto-adesivos  

4811.41.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm 

ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas 16 

4811.41.90 Outros 12 

4811.49 -- Outros  

4811.49.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm 

ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas 16 

4811.49.90 Outros 12 

4811.5 - Papel e cartão revestidos, impregnados ou 

recobertos de plástico (exceto os adesivos):  

4811.51 -- Branqueados, de peso superior a 150 g/m2  

4811.51.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm 

ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas 16 
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4811.51.2 Outros, recobertos ou revestidos  

4811.51.21 De silicone, exceto gofrados na face recoberta 

ou revestida 12 

4811.51.22 De polietileno, estratificado com alumínio, 

impresso 12 

4811.51.23 De polietileno ou polipropileno, em ambas as 

faces, base para papel fotográfico 2 

4811.51.28 Outros, gofrados na face recoberta ou revestida 2 

4811.51.29 Outros 12 

4811.51.30 Outros, impregnados 12 

4811.59 -- Outros  

4811.59.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm 

ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas 16 

4811.59.2 Outros, recobertos ou revestidos  

4811.59.21 De polietileno ou polipropileno, em ambas as 

faces, base para papel fotográfico 12 

4811.59.22 De silicone 12 

4811.59.23 De polietileno, estratificado com alumínio, 

impresso 12 

4811.59.29 Outros 12 

4811.59.30 Outros, impregnados 12 

4811.60 - Papel e cartão revestidos, impregnados ou 

recobertos de cera, parafina, estearina, óleo ou 

glicerol  

4811.60.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm 

ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas 16 

4811.60.90 Outros 12 

4811.90 - Outros papéis, cartões, pasta (ouate) de 

celulose e mantas de fibras de celulose  

4811.90.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15 cm 

ou em folhas em que nenhum lado exceda 

360 mm, quando não dobradas 16 

4811.90.90 Outros 12 

   

4812.00.00 Blocos e chapas, filtrantes, de pasta de papel. 12 

   

48.13 Papel para cigarros, mesmo cortado nas 

dimensões próprias, em cadernos ou em 

tubos.  

4813.10.00 - Em cadernos ou em tubos 12 

4813.20.00 - Em rolos de largura não superior a 5 cm 12 

4813.90.00 - Outros 12 

   

48.14 Papel de parede e revestimentos de parede 

semelhantes; papel para vitrais.  

4814.20.00 - Papel de parede e revestimentos de parede 

semelhantes, constituídos por papel revestido ou 

recoberto, no lado da face, por uma camada de 

plástico granida, gofrada, colorida, impressa com 

desenhos ou decorada de qualquer outra forma 14 

4814.90.00 - Outros 14 
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48.16 Papel-carbono (papel químico), papel 

autocopiativo e outros papéis para cópia ou 

duplicação (exceto os da posição 48.09), 

estênceis completos e chapas ofsete, de papel, 

mesmo acondicionados em caixas.  

4816.20.00 - Papel autocopiativo 16 

4816.90 - Outros  

4816.90.10 Papel-carbono e semelhantes 16 

4816.90.90 Outros 14 

   

48.17 Envelopes, aerogramas, bilhetes-postais não 

ilustrados e cartões para correspondência, de 

papel ou cartão; caixas, sacos e semelhantes, 

de papel ou cartão, que contenham um 

sortido de artigos para correspondência.  

4817.10.00 - Envelopes 16 

4817.20.00 - Aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados 

e cartões para correspondência 16 

4817.30.00 - Caixas, sacos e semelhantes, de papel ou 

cartão, que contenham um sortido de artigos para 

correspondência 16 

   

48.18 Papel higiênico e papéis semelhantes, pasta 

(ouate) de celulose ou mantas de fibras de 

celulose, do tipo utilizado para fins 

domésticos ou sanitários, em rolos de largura 

não superior a 36 cm, ou cortados em formas 

próprias; lenços, incluindo os de 

desmaquiar, toalhas de mão, toalhas de 

mesa, guardanapos, lençóis e artigos 

semelhantes, de uso doméstico, de toucador, 

 

 higiênicos ou hospitalares, vestuário e seus 

acessórios, de pasta de papel, papel, pasta 

(ouate) de celulose ou de mantas de fibras de 

celulose. 

4818.10.00 - Papel higiênico 16 

4818.20.00 - Lenços, incluindo os de desmaquiar, e 

toalhas de mão 16 

4818.30.00 - Toalhas de mesa e guardanapos 16 

4818.50.00 - Vestuário e seus acessórios 16 

4818.90 - Outros  

4818.90.10 Almofadas absorventes do tipo utilizado em 

embalagens de produtos alimentícios 16 

4818.90.90 Outros 16 

   

48.19 Caixas, sacos, bolsas, cartuchos e outras 

embalagens, de papel, cartão, pasta (ouate) 

de celulose ou de mantas de fibras de 

celulose; cartonagens para escritórios, lojas e 

estabelecimentos semelhantes.  

4819.10.00 - Caixas de papel ou cartão, ondulados 

(canelados*) 16 

4819.20.00 - Caixas e cartonagens, dobráveis, de papel ou 

cartão, não ondulados (não canelados*) 16 

4819.30.00 - Sacos cuja base tenha largura igual ou 

superior a 40 cm 16 

4819.40.00 - Outros sacos; bolsas e cartuchos 16 
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4819.50.00 - Outras embalagens, incluindo as capas para 

discos 16 

4819.60.00 - Cartonagens para escritórios, lojas e 

estabelecimentos semelhantes 16 

   

48.20 Livros de registro e de contabilidade, blocos 

de notas, de encomendas, de recibos, de 

apontamentos, de papel para cartas, agendas 

e artigos semelhantes, cadernos, pastas para 

documentos, classificadores, capas para 

encadernação (de folhas soltas ou outras), 

capas de processos e outros artigos escolares, 

de escritório ou de papelaria, incluindo os 

 

 formulários em blocos tipo manifold, mesmo 

com folhas intercaladas de papel-carbono 

(papel químico), de papel ou cartão; álbuns 

para amostras ou para coleções e capas para 

livros, de papel ou cartão. 

4820.10.00 - Livros de registro e de contabilidade, blocos 

de notas, de encomendas, de recibos, de 

apontamentos, de papel para cartas, agendas e 

artigos semelhantes 16 

4820.20.00 - Cadernos 16 

4820.30.00 - Classificadores, capas para encadernação 

(exceto as capas para livros) e capas de processos 16 

4820.40.00 - Formulários em blocos tipo manifold, 

mesmo com folhas intercaladas de papel-carbono 

(papel químico) 16 

4820.50.00 - Álbuns para amostras ou para coleções 16 

4820.90.00 - Outros 16 

   

48.21 Etiquetas de qualquer espécie, de papel ou 

cartão, impressas ou não.  

4821.10.00 - Impressas 16 

4821.90.00 - Outras 16 

   

48.22 Carreteis, bobinas, canelas e suportes 

semelhantes, de pasta de papel, papel ou 

cartão, mesmo perfurados ou endurecidos.  

4822.10.00 - Do tipo utilizado para enrolamento de fios 

têxteis 16 

4822.90.00 - Outros 16 

   

48.23 Outros papéis, cartões, pasta (ouate) de 

celulose e mantas de fibras de celulose, 

cortados em forma própria; outras obras de 

pasta de papel, papel, cartão, pasta (ouate) de 

celulose ou de mantas de fibras de celulose.  

4823.20 - Papel-filtro e cartão-filtro  

4823.20.10 De peso superior a 15 g/m2, mas não superior a 

25 g/m2, com um conteúdo de fibras sintéticas 

termossoldáveis igual ou superior a 20 %, mas 

não superior a 30 %, em peso, do conteúdo total 

de fibras 2 

4823.20.9 Outros  

4823.20.91 Em tiras ou rolos de largura superior a 15 cm, 

mas não superior a 36 cm 12 
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4823.20.99 Outros 16 

4823.40.00 - Papéis-diagrama para aparelhos 

registradores, em bobinas, em folhas ou em discos 16 

4823.6 - Bandejas, travessas, pratos, xícaras 

(chávenas), taças, copos e artigos semelhantes, de 

papel ou cartão:  

4823.61.00 -- De bambu 16 

4823.69.00 -- Outros 16 

4823.70.00 - Artigos moldados ou prensados, de pasta de 

papel 16 

4823.90 - Outros  

4823.90.10 Cartões perfurados para mecanismos Jacquard 2 

4823.90.20 De rigidez dielétrica igual ou superior a 600 V 

(método ASTM D 202 ou equivalente) e de peso 

inferior ou igual a 60 g/m2 2 

4823.90.9 Outros  

4823.90.91 Em tiras ou rolos de largura superior a 15 cm, 

mas não superior a 36 cm 12 

4823.90.99 Outros 16 

 

....................................................................................................................................................... 
 

Capítulo 82 

Ferramentas, artigos de cutelaria e talheres, 

e suas partes, de metais comuns 

Notas. 

1.- Ressalvadas as lamparinas ou lâmpadas de soldar (maçaricos), forjas portáteis, mós com armação e 

sortidos de manicuros ou pedicuros, bem como os artigos da posição 82.09, o presente Capítulo compreende 

somente os artigos providos de uma lâmina ou de uma parte operante: 

a) De metal comum; 

b) De carbonetos metálicos ou de cermets; 

c) De pedras preciosas ou semipreciosas ou de pedras sintéticas ou reconstituídas, em suportes de 

metais comuns, de carbonetos metálicos ou de cermets; 

d) De matérias abrasivas em suporte de metais comuns, desde que se trate de ferramentas cujos 

dentes, arestas ou outras partes operantes ou cortantes não tenham perdido a sua função própria em virtude 

da adição de pós abrasivos. 

2.- As partes de metais comuns dos artigos do presente Capítulo classificam-se na mesma posição dos artigos 

a que se destinam, exceto as partes especificamente designadas e os porta-ferramentas para ferramentas 

manuais, da posição 84.66. Todavia, estão excluídas deste Capítulo, em todos os casos, as partes de uso geral, 

na acepção da Nota 2 da presente Seção. 

 Estão excluídos do presente Capítulo as cabeças, pentes, contrapentes e lâminas, de aparelhos de barbear, 

de cortar cabelo ou de tosquiar, elétricos (posição 85.10). 

3.- Os sortidos constituídos por uma ou várias facas da posição 82.11 e de quantidade pelo menos igual de 

artigos da posição 82.15 classificam-se nesta última posição. 
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82.01 Pás, alviões, picaretas, enxadas, sachos, 

forcados, forquilhas, ancinhos e 

raspadeiras; machados, podões e 

ferramentas semelhantes com gume; 

tesouras de podar de todos os tipos; foices 

e foicinhas, facas para feno ou para palha, 

tesouras para sebes, cunhas e outras 

ferramentas manuais para agricultura, 

horticultura ou silvicultura.  

8201.10.00 - Pás 18 

8201.30.00 - Alviões, picaretas, enxadas, sachos, 

ancinhos e raspadeiras 18 

8201.40.00 - Machados, podões e ferramentas 

semelhantes com gume 18 

8201.50.00 - Tesouras de podar (incluindo as tesouras 

para aves) manipuladas com uma das mãos 18 

8201.60.00 - Tesouras para sebes, tesouras de podar e 

ferramentas semelhantes, manipuladas com as 

duas mãos 18 

8201.90.00 - Outras ferramentas manuais para 

agricultura, horticultura e silvicultura 18 

   

82.02 Serras manuais; folhas de serras de todos 

os tipos (incluindo as fresas-serras e as 

folhas não dentadas para serrar).  

8202.10.00 - Serras manuais 18 

8202.20.00 - Folhas de serras de fita 18 

8202.3 - Folhas de serras circulares (incluindo as 

fresas-serras):  

8202.31.00 -- Com parte operante de aço 18 

8202.39.00 -- Outras, incluindo as partes 18 

8202.40.00 - Correntes cortantes de serras 18 

8202.9 - Outras folhas de serras:  

8202.91.00 -- Folhas de serras retilíneas, para trabalhar 

metais 18 

8202.99 -- Outras  

8202.99.10 Retas, não denteadas, para serrar pedras 18 

8202.99.90 Outras 18 

   

82.03 Limas, grosas, alicates (mesmo cortantes), 

tenazes, pinças, cisalhas para metais, 

corta-tubos, corta-pinos, saca-bocados e 

ferramentas semelhantes, manuais.  

8203.10 - Limas, grosas e ferramentas semelhantes  

8203.10.10 Limas e grosas 18 

8203.10.90 Outras 18 

8203.20 - Alicates (mesmo cortantes), tenazes, 

pinças e ferramentas semelhantes  

8203.20.10 Alicates (mesmo cortantes) 18 

8203.20.90 Outras 18 

8203.30.00 - Cisalhas para metais e ferramentas 

semelhantes 18 

8203.40.00 - Corta-tubos, corta-pinos, saca-bocados e 

ferramentas semelhantes 18 
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82.04 Chaves de porcas, manuais (incluindo as 

chaves dinamométricas); chaves de caixa 

intercambiáveis, mesmo com cabos.  

8204.1 - Chaves de porcas, manuais:  

8204.11.00 -- De abertura fixa 18 

8204.12.00 -- De abertura variável 18 

8204.20.00 - Chaves de caixa intercambiáveis, mesmo 

com cabos 18 

   

82.05 Ferramentas manuais (incluindo os corta-

vidros (diamantes de vidraceiro)) não 

especificadas nem compreendidas noutras 

posições; lâmpadas ou lamparinas, de 

soldar (maçaricos) e semelhantes; tornos 

de apertar, sargentos e semelhantes, exceto 

os acessórios ou partes de máquinas-

ferramentas ou de máquinas de corte a jato 

de água; bigornas; forjas portáteis; 

  mós com armação, manuais ou de pedal. 

8205.10.00 - Ferramentas de furar ou de roscar 18 

8205.20.00 - Martelos e marretas 18 

8205.30.00 - Plainas, formões, goivas e ferramentas 

cortantes semelhantes, para trabalhar madeira 18 

8205.40.00 - Chaves de fenda 18 

8205.5 - Outras ferramentas manuais (incluindo os 

corta-vidros (diamantes de vidraceiro)):  

8205.51.00 -- De uso doméstico 18 

8205.59.00 -- Outras 18 

8205.60.00 - Lâmpadas ou lamparinas, de soldar 

(maçaricos) e semelhantes 18 

8205.70.00 - Tornos de apertar, sargentos e 

semelhantes 18 

8205.90.00 - Outros, incluindo os sortidos constituídos 

por artigos incluídos em pelo menos duas das 

subposições da presente posição 18 

   

8206.00.00 Ferramentas de pelo menos duas das 

posições 82.02 a 82.05, acondicionadas em 

sortidos para venda a retalho. 18 

   

82.07 Ferramentas intercambiáveis para 

ferramentas manuais, mesmo mecânicas, 

ou para máquinas-ferramentas (por 

exemplo, de embutir, estampar, puncionar, 

roscar, furar, mandrilar (escarear*), 

brochar (mandrilar*), fresar, tornear, 

aparafusar), incluindo as fieiras de 

estiramento ou de extrusão, para metais, e 

as ferramentas de perfuração ou de 

sondagem.  

8207.1 - Ferramentas de perfuração ou de 

sondagem:  

8207.13.00 -- Com parte operante de cermets 18 

8207.19.00 -- Outras, incluindo as partes 18 

8207.20.00 - Fieiras de estiramento ou de extrusão, 

para metais 18 
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8207.30.00 - Ferramentas de embutir, de estampar ou 

de puncionar 14#BK 

8207.40 - Ferramentas de roscar interior ou 

exteriormente  

8207.40.10 De roscar interiormente 18 

8207.40.20 De roscar exteriormente 18 

8207.50 - Ferramentas de furar  

8207.50.1 Brocas, mesmo diamantadas  

8207.50.11 Helicoidais, de diâmetro inferior ou igual a 

52 mm 18 

8207.50.19 Outras 18 

8207.50.90 Outras 18 

8207.60.00 - Ferramentas de mandrilar (escarear*) ou 

de brochar (mandrilar*) 18 

8207.70 - Ferramentas de fresar  

8207.70.10 De topo 18 

8207.70.20 Para cortar engrenagens 18 

8207.70.90 Outros 18 

8207.80.00 - Ferramentas de tornear 18 

8207.90.00 - Outras ferramentas intercambiáveis 18 

   

82.08 Facas e lâminas cortantes, para máquinas 

ou para aparelhos mecânicos.  

8208.10.00 - Para trabalhar metais 16 

8208.20.00 - Para trabalhar madeira 16 

8208.30.00 - Para aparelhos de cozinha ou para 

máquinas das indústrias alimentares 16 

8208.40.00 - Para máquinas de agricultura, horticultura 

ou silvicultura 16 

8208.90.00 - Outras 16 

   

8209.00 Plaquetas, varetas, pontas e objetos 

semelhantes para ferramentas, não 

montados, de cermets.  

8209.00.1 Plaquetas ou pastilhas  

8209.00.11 Intercambiáveis 16 

8209.00.19 Outras 16 

8209.00.90 Outros 16 

   

8210.00 Aparelhos mecânicos de acionamento 

manual, pesando até 10 kg, utilizados para 

preparar, acondicionar ou servir alimentos 

ou bebidas.  

8210.00.10 Moinhos 18 

8210.00.90 Outros 18 

   

82.11 Facas (exceto as da posição 82.08) de 

lâmina cortante ou serrilhada, incluindo as 

podadeiras de lâmina móvel, e suas 

lâminas.  

8211.10.00 - Sortidos 18 

8211.9 - Outras:  

8211.91.00 -- Facas de mesa, de lâmina fixa 18 

8211.92 -- Outras facas de lâmina fixa  

8211.92.10 Para cozinha e açougue 18 

8211.92.20 Para caça 18 
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8211.92.90 Outras 18 

8211.93 -- Facas, exceto as de lâmina fixa, incluindo 

as podadeiras de lâmina móvel  

8211.93.10 Podadeiras e suas partes 18 

8211.93.20 Canivetes com uma ou várias lâminas ou 

outras peças 18 

8211.93.90 Outras 18 

8211.94.00 -- Lâminas 18 

8211.95.00 -- Cabos de metais comuns 18 

   

82.12 Navalhas e aparelhos, de barbear, e suas 

lâminas (incluindo os esboços em tiras).  

8212.10 - Navalhas e aparelhos, de barbear  

8212.10.10 Navalhas 18 

8212.10.20 Aparelhos 18 

8212.20 - Lâminas de barbear de segurança, 

incluindo os esboços em tiras  

8212.20.10 Lâminas 18 

8212.20.20 Esboços em tiras 18 

8212.90.00 - Outras partes 18 

   

8213.00.00 Tesouras e suas lâminas. 18 

   

82.14 Outros artigos de cutelaria (por exemplo, 

máquinas de cortar o cabelo ou tosquiar, 

fendeleiras, cutelos, incluindo os de 

açougue e de cozinha, e espátulas (corta-

papéis*)); utensílios e sortidos de utensílios 

de manicuros ou de pedicuros (incluindo as 

limas para unhas).  

8214.10.00 - Espátulas (Corta-papéis*), abre-cartas, 

raspadeiras, apontadores de lápis (apara-lápis*) e 

suas lâminas 18 

8214.20.00 - Utensílios e sortidos de utensílios de 

manicuros ou de pedicuros (incluindo as limas 

para unhas) 18 

8214.90 - Outros  

8214.90.10 Máquinas de tosquiar e suas partes 18 

8214.90.90 Outros 18 

   

82.15 Colheres, garfos, conchas, escumadeiras, 

pás para tortas, facas especiais para peixe 

ou para manteiga, pinças para açúcar e 

artigos semelhantes.  

8215.10.00 - Sortidos que contenham pelo menos um 

objeto prateado, dourado ou platinado 18 

8215.20.00 - Outros sortidos 18 

8215.9 - Outros:  

8215.91.00 -- Prateados, dourados ou platinados 18 

8215.99 -- Outros  

8215.99.10 De aço inoxidável 18 

8215.99.90 Outros 18 

 

....................................................................................................................................................... 
Capítulo 96 

Obras diversas 
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Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

a) Os lápis para maquiagem (Capítulo 33); 

b) Os artigos do Capítulo 66 (partes de guarda-chuvas ou de bengalas, por exemplo); 

c) As bijuterias (posição 71.17); 

d) As partes de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns (Seção XV) e os 

artigos semelhantes de plástico (Capítulo 39); 

e) Os artigos do Capítulo 82 (ferramentas, artigos de cutelaria, talheres) com cabos ou partes de 

matérias de entalhar ou moldar. Apresentados isoladamente, tais cabos e partes incluem-se nas posições 

96.01 ou 96.02; 

f) Os artigos do Capítulo 90 (por exemplo, armações para óculos (posição 90.03), tira-linhas 

(posição 90.17), escovas e pincéis do tipo manifestamente utilizado em medicina, cirurgia, odontologia 

ou veterinária (posição 90.18)); 

g) Os artigos do Capítulo 91 (por exemplo, caixas de relógios ou de outros artigos de relojoaria); 

h) Os instrumentos musicais, suas partes e acessórios (Capítulo 92); 

ij) Os artigos do Capítulo 93 (armas e suas partes); 

k) Os artigos do Capítulo 94 (por exemplo, móveis, aparelhos de iluminação); 

l) Os artigos do Capítulo 95 (por exemplo, brinquedos, jogos, material de esporte); 

m) Os artigos do Capítulo 97 (objetos de arte, de coleção e antiguidades). 

2.- Consideram-se “matérias vegetais ou minerais de entalhar”, na acepção da posição 96.02: 

a) As sementes duras, pevides, caroços, cascas de cocos ou de nozes e matérias vegetais 

semelhantes (por exemplo, noz de corozo ou de palmeira-dum), de entalhar; 

b) O âmbar (sucino) e a espuma-do-mar naturais ou reconstituídos, bem como o azeviche e as 

matérias minerais semelhantes ao azeviche. 

3.- Consideram-se “cabeças preparadas”, na acepção da posição 96.03, os tufos de pelos, de fibras vegetais 

ou de outras matérias, não montados, prontos para serem utilizados, sem se dividirem, na fabricação de 

escovas, pincéis e artigos semelhantes, ou exigindo apenas, para este fim, um trabalho complementar pouco 

importante, tais como as operações de uniformização ou acabamento das extremidades. 

4.- Os artigos do presente Capítulo, exceto os compreendidos nas posições 96.01 a 96.06 ou 96.15, 

constituídos inteira ou parcialmente de metais preciosos, de metais folheados ou chapeados de metais 

preciosos (plaquê), de pedras preciosas ou semipreciosas, de pedras sintéticas ou reconstituídas, ou com 

pérolas naturais ou cultivadas, classificam-se neste Capítulo. Todavia, também se classificam neste Capítulo 

os artigos das posições 96.01 a 96.06 ou 96.15 com simples guarnições ou acessórios de mínima importância 

de metais preciosos, de metais folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê), de pérolas naturais ou 

cultivadas, de pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas ou reconstituídas. 

 

NCM DESCRIÇÃO 
TEC 

(%) 

96.01 Marfim, osso, carapaça de tartaruga, chifre, 

pontas, coral, madrepérola e outras matérias 

animais para entalhar, trabalhados, e suas 

obras (incluindo as obras obtidas por 

moldagem).  

9601.10.00 - Marfim trabalhado e obras de marfim 18 

9601.90.00 - Outros 18 

   

9602.00 Matérias vegetais ou minerais de entalhar, 

trabalhadas, e suas obras; obras moldadas 

ou entalhadas de cera, parafina, estearina, 

gomas ou resinas naturais, de pastas de 

modelar, e outras obras moldadas ou 

entalhadas não especificadas nem 

compreendidas noutras posições; gelatina 

não endurecida, trabalhada, exceto a da 

posição 35.03, e obras de gelatina não 

  endurecida. 

9602.00.10 Cápsulas de gelatinas digeríveis 14 

9602.00.20 Colméias artificiais 18 

9602.00.90 Outras 18 
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96.03 Vassouras e escovas, mesmo constituindo 

partes de máquinas, de aparelhos ou de 

veículos, vassouras mecânicas de uso manual 

não motorizadas, pincéis e espanadores; 

cabeças preparadas para escovas, pincéis e 

artigos semelhantes; bonecas e rolos para 

pintura; rodos de borracha ou de matérias 

flexíveis semelhantes.  

9603.10.00 - Vassouras e escovas constituídas por 

pequenos ramos ou outras matérias vegetais 

reunidas em feixes, mesmo com cabo 18 

9603.2 - Escovas de dentes, escovas e pincéis de 

barba, escovas para cabelo, para cílios ou para 

unhas e outras escovas de toucador de pessoas, 

incluindo as que sejam partes de aparelhos:  

9603.21.00 -- Escovas de dentes, incluindo as escovas 

para dentaduras 18 

9603.29.00 -- Outros 18 

9603.30.00 - Pincéis e escovas, para artistas, pincéis de 

escrever e pincéis semelhantes para aplicação de 

produtos cosméticos 18 

9603.40 - Escovas e pincéis, para pintar, caiar, 

envernizar ou semelhantes (exceto os pincéis da 

subposição 9603.30); bonecas e rolos para pintura  

9603.40.10 Rolos 18 

9603.40.90 Outros 18 

9603.50.00 - Outras escovas que constituam partes de 

máquinas, aparelhos ou veículos 18 

9603.90.00 - Outros 18 

   

9604.00.00 Peneiras e crivos, manuais. 18 

   

9605.00.00 Conjuntos de viagem para toucador de 

pessoas, para costura ou para limpeza de 

calçado ou de roupas. 18 

   

96.06 Botões, incluindo os de pressão; formas e 

outras partes, de botões ou de botões de 

pressão; esboços de botões.  

9606.10.00 - Botões de pressão e suas partes 18 

9606.2 - Botões:  

9606.21.00 -- De plástico, não recobertos de matérias 

têxteis 18 

9606.22.00 -- De metais comuns, não recobertos de 

matérias têxteis 18 

9606.29.00 -- Outros 18 

9606.30.00 - Formas e outras partes, de botões; esboços 

de botões 18 

   

96.07 Fechos ecler (de correr) e suas partes.  

9607.1 - Fechos ecler (de correr):  

9607.11.00 -- Com grampos de metal comum 18 

9607.19.00 -- Outros 18 

9607.20.00 - Partes 18 
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96.08 Canetas esferográficas; canetas e 

marcadores, com ponta de feltro ou com 

outras pontas porosas; canetas-tinteiro 

(canetas de tinta permanente*) e outras 

canetas; estiletes para duplicadores; 

lapiseiras; canetas porta-penas, porta-lápis e 

artigos semelhantes; suas partes (incluindo 

as tampas e prendedores), exceto os artigos 

da posição 96.09.  

9608.10.00 - Canetas esferográficas 18 

9608.20.00 - Canetas e marcadores, com ponta de feltro 

ou com outras pontas porosas 18 

9608.30.00 - Canetas-tinteiro (Canetas de tinta 

permanente*) e outras canetas 18 

9608.40.00 - Lapiseiras 18 

9608.50.00 - Sortidos de artigos de, pelo menos, duas das 

subposições precedentes 18 

9608.60.00 - Cargas com ponta, para canetas 

esferográficas 18 

9608.9 - Outros:  

9608.91.00 -- Penas (Aparos*) e suas pontas 18 

9608.99 -- Outros  

9608.99.8 Partes  

9608.99.81 Pontas porosas para os artigos da subposição 

9608.20 18 

9608.99.89 Outras 18 

9608.99.90 Outros 18 

   

96.09 Lápis, minas, pastéis, carvões, gizes para 

escrever ou desenhar e gizes de alfaiate.  

9609.10.00 - Lápis 18 

9609.20.00 - Minas para lápis ou para lapiseiras 18 

9609.90.00 - Outros 18 

   

9610.00.00 Lousas e quadros para escrever ou desenhar, 

mesmo emoldurados. 18 

   

9611.00.00 Carimbos, incluindo os datadores e 

numeradores, sinetes e artigos semelhantes 

(incluindo os aparelhos para impressão de 

etiquetas), manuais; dispositivos manuais de 

composição tipográfica e jogos de impressão 

manuais que contenham tais dispositivos. 18 

   

96.12 Fitas impressoras para máquinas de escrever 

e fitas impressoras semelhantes, tintadas ou 

preparadas de outra forma para imprimir, 

montadas ou não em carretéis ou cartuchos; 

almofadas de carimbo, impregnadas ou não, 

mesmo com caixa.  

9612.10 - Fitas impressoras  

9612.10.1 De plástico  

9612.10.11 Com tinta magnetizável à base de óxido de 

ferro, para impressão de caracteres 18 

9612.10.12 Corretivas (tipo cover up), para máquinas de 

escrever 18 



52 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7097-A/2017 

NCM DESCRIÇÃO 
TEC 

(%) 

9612.10.13 Outras, apresentadas em cartucho, para 

máquinas de escrever 18 

9612.10.19 Outras 18 

9612.10.90 Outras 18 

9612.20.00 - Almofadas de carimbo 18 

   

96.13 Isqueiros e outros acendedores, mesmo 

mecânicos ou elétricos, e suas partes, exceto 

pedras e pavios.  

9613.10.00 - Isqueiros de bolso, a gás, não recarregáveis 18 

9613.20.00 - Isqueiros de bolso, a gás, recarregáveis 18 

9613.80.00 - Outros isqueiros e acendedores 18 

9613.90.00 - Partes 18 

   

9614.00.00 Cachimbos (incluindo os seus fornilhos), 

piteiras (boquilhas) para charutos ou 

cigarros, e suas partes. 18 

   

96.15 Pentes, travessas para cabelo e artigos 

semelhantes; grampos (alfinetes*) para 

cabelo; pinças, onduladores, bobes 

(bigudis*) e artigos semelhantes para 

penteados, exceto os da posição 85.16, e suas 

partes.  

9615.1 - Pentes, travessas para cabelo e artigos 

semelhantes:  

9615.11.00 -- De borracha endurecida ou de plástico 18 

9615.19.00 -- Outros 18 

9615.90.00 - Outros 18 

   

96.16 Vaporizadores de toucador, suas armações e 

cabeças de armações; borlas ou esponjas 

para pós ou para aplicação de outros 

cosméticos ou de produtos de toucador.  

9616.10.00 - Vaporizadores de toucador, suas armações e 

cabeças de armações 18 

9616.20.00 - Borlas ou esponjas para pós ou para 

aplicação de outros cosméticos ou de produtos de 

toucador 18 

   

9617.00 Garrafas térmicas e outros recipientes 

isotérmicos, montados, com isolamento 

produzido pelo vácuo, e suas partes (exceto 

ampolas de vidro).  

9617.00.10 Garrafas térmicas e outros recipientes 

isotérmicos 18 

9617.00.20 Partes 16 

   

9618.00.00 Manequins e artigos semelhantes; autômatos 

e cenas animadas, para vitrines e 

mostruários. 18 

   

9619.00.00 Absorventes (Pensos*) e tampões higiênicos, 

cueiros e fraldas para bebês e artigos 

higiênicos semelhantes, de qualquer matéria. 16 

   

9620.00.00 Monopés, bipés, tripés e artigos semelhantes. 16 
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...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

...................................................................................................................................................... 
Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 
 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 
com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 
destinada ao:  

a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  
§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  
§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 
legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 
com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 
autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 
Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 
os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  
Art. 6º (VETADO)  
Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou 

reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia 
útil subseqüente à aprovação dos balanços semestrais.  

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco 
Central do Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento.  

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do 
Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 
orçamentárias da União.  

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas 
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sobre os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das 
reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os de emissão da 
União.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 
 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 
instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 
do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que 
não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 
considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 
demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele 
a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 
Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 
propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, 
inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 
Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 
quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 
ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 
tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 
Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 
da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  
III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 
Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I ─ RELATÓRIO 
II ─  

O projeto em análise, de autoria do Deputado AUREO, estabelece isenção 

de Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI para produtos industrializados 

destinados ao uso escolar. 

O projeto tramita em regime de tramitação ordinária (art. 151, III, RICD) e 

está sujeito à apreciação conclusiva pelas Comissões (art. 24, II), tendo sido 

distribuído às Comissões de Finanças e Tributação (mérito e art. 54, RICD) e 

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD), nessa ordem. 

A matéria vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para 

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e 

quanto ao mérito. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

III ─ VOTO 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, 

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o 

exame de compatibilidade ou adequação far-se-á por meio da análise da 

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, 

o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT define que também nortearão a análise 

outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas como 

outras normas, especialmente, a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade 

Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não 

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei 

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a 

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”.  

O projeto sob análise promove impacto no orçamento da União, sob a 

forma de renúncia de receita1, devendo a tramitação da proposição subordinar-se aos 

ditames do art. 14 da LRF, da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e do art. 113 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.  

O art. 14 da LRF exige estar a proposição acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 

dois seguintes, bem como atender o disposto na LDO e a pelo menos uma de duas 

condições alternativas. Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia 

foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as 

metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da LDO. Outra condição, 

alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de compensação, no 

período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de 

alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de tributo ou 

contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando implantadas tais 

medidas. 

Por sua vez, a LDO estabelece que somente será aprovado o projeto de lei 

ou editada a medida provisória que institua ou altere receita pública quando 

acompanhado da correspondente demonstração da estimativa do impacto na 

arrecadação, devidamente justificada, e que as proposições que tratem de renúncia 

de receita, ainda que sujeitas a limites globais, devem ser acompanhadas de 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro e correspondente compensação, 

consignar objetivo, bem como atender às condições do art. 14 da LRF. Dispõe ainda 

que os projetos de lei aprovados ou medidas provisórias que resultem em renúncia de 

receita em razão de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária, financeira, creditícia ou patrimonial, ou que vinculem receitas a despesas, 

órgãos ou fundos, deverão conter cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos.  

Por fim, e não menos relevante, cumpre destacar que com a recente 

promulgação da Emenda Constitucional nº 95, de 2016, foi conferido status 

constitucional às disposições previstas na LRF e na LDO, as quais têm orientado o 

exame de adequação orçamentária por parte desta Comissão. Nesse sentido, o art. 

113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) reforçou o controle 

sobre alterações legislativas geradoras de impacto orçamentário, ao estabelecer que 

a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita 

deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

Da análise do projeto, observa-se que a renúncia não foi considerada na 

previsão de arrecadação para o presente exercício. Em contrapartida, a proposição 

apresenta a majoração para 30% da alíquota de IPI incidente sobre aguardente, a 

qual ainda poderia ser ajustada pelo Poder Executivo a fim de recompor integralmente 

a renúncia decorrente das isenções. 

Contudo, a apresentação de uma medida de compensação não afasta a 

                                                      
1  § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 

alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado. (art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000) 
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necessidade de a proposição estar acompanhada da estimativa da renúncia de 

receita, por força do disposto no art. 14 da LRF e na LDO.  Além disso, ainda que essa 

exigência tivesse sido cumprida, há de se considerar que, em complemento às 

condições ordinárias impostas pelas normas de direito financeiro e orçamentário, a 

LDO 2019 (Lei nº 13.707/2019), em seu art. 116, § 1º, veda “a concessão e a 

ampliação de incentivos ou benefícios de natureza financeira, tributária, creditícia ou 

patrimonial, exceto a prorrogação por prazo não superior a cinco anos, desde que o 

montante do incentivo ou benefício prorrogado seja reduzido em pelo menos dez por 

cento ao ano e que o respectivo ato seja acompanhado dos objetivos, metas e 

indicadores relativos à política pública fomentada, bem como da indicação do órgão 

responsável pela supervisão, acompanhamento e avaliação” (grifou-se). 

Por esse motivo, torna-se forçoso reconhecer que a matéria em exame não 

se mostra adequada e compatível sob a ótica orçamentária e financeira. 

Consequentemente, fica prejudicado seu exame quanto ao mérito na Comissão de 

Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma Interna – CFT: 

“Art. 10. Nos casos em que couber também à Comissão o exame 

do mérito da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade ou 

inadequação, o mérito não será examinado pelo Relator, que registrará o 

fato em seu voto.” 

Feitas essas considerações, somos pela incompatibilidade e pela 

inadequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei 7.097 de 2017, ficando assim 

dispensada a análise de mérito, nos termos do art. 10 da Norma Interna desta 

Comissão. 

Sala da Comissão, em 31 de Outubro de 2019. 
 

Deputado CELSO SABINO 
PSDB/PA 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 
extraordinária realizada hoje, concluiu unanimemente pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 7.097/2017, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Celso Sabino.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sergio Souza - Presidente, Giovani Feltes e Júlio Cesar - Vice-
Presidentes, Alê Silva, Celso Sabino, Denis Bezerra, Elias Vaz, Enio Verri, Felipe 
Rigoni, Fernando Monteiro, Flávio Nogueira, Gil Cutrim, Hercílio Coelho Diniz, Hildo 
Rocha, Lucas Redecker, Luis Miranda, Mauro Benevides Filho, Osires Damaso, Otto 
Alencar Filho, Paes Landim, Paulo Ganime, Pedro Paulo, Rui Falcão, Ruy Carneiro, 
Sidney Leite, Vitor Hugo, Walter Alves, Aliel Machado, Altineu Côrtes, Assis Carvalho, 
Celso Maldaner, Charlles Evangelista, Christiane de Souza Yared, Dr. Frederico, 
Edilázio Júnior, Evair Vieira de Melo, Fábio Mitidieri, Fred Costa, Laercio Oliveira, 
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Lucas Vergilio, Marcelo Moraes, Marcelo Ramos , Márcio Labre e Paula Belmonte.  

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2019.  
 

Deputado SERGIO SOUZA  
Presidente  
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